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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 

 

Processo Administrativo nº: 218/2025 

Modalidade: Pregão Eletrônico nº 24/2025 

Fundamentação 

básica: 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 c/c o disposto no Decreto 

Municipal n° 2.000, de 1° de dezembro de 2023 

Modo de Disputa: Aberto 

Critério de Julgamento: Menor preço mediante regime de Empreitada por preço global 

Objeto do 

certame: 

Contratação de empresa especializada para a execução da obra de 

construção de galpão em estrutura metálica, com fornecimento de mão 

de obra, materiais e equipamentos necessários, a ser edificado no 

segundo endereço da Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, 

localizada no Distrito de Goiaminas, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Formoso (MG), em 

cumprimento a emenda parlamentar impositiva estadual. 

Obra: 
018 – Construção de galpão em estrutura metálica no segundo endereço da 

Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, no Distrito de Goiaminas. 

Responsável pelo projeto da obra: 
Jessé Gonçalves de Souza, CREA 250271/D – 

MG. 

Responsável pelo acompanhamento da 

obra: 

Marcus Vinicius de Oliveira Pires, 

Engenheiro Civil, CREA 196.794-D/MG. 

Contratante: Município de Formoso, Minas Gerais 

Data da Sessão Pública: Dia 25/11/2025 (terça-feira), às 09h (horário de Brasília) 

Plataforma de Licitações: Licitar Digital (www.licitardigital.com.br) 

Valor total estimado da 

contratação: 

R$ 95.521,01 (noventa e cinco mil e quinhentos e vinte e um 

reais e um centavo) 

Edital: 

O edital e seus anexos estão disponíveis no site 

www.formoso.mg.gov.br ou no Setor de Compras e Licitações da 

Prefeitura Municipal Formoso/MG (Endereço: Rua Vicente Moreira de 

Moura, nº 363, Centro, Formoso/MG, CEP: 38690-000), horário de 

08:00hrs as 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs, de segunda a sexta-

feira, exceto feriados. 

Contato e 

informações: 

Setor de Compras e Licitação. 

Telefone: (38) 3647-1111 ou 3647-1552. 

E-mails: compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br e 

geprolformosomg@gmail.com. 

http://www.licitardigital.com.br/
http://www.formoso.mg.gov.br/
mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
mailto:geprolformosomg@gmail.com
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PREÂMBULO 

O MUNICÍPIO DE FORMOSO, Estado de Minas Gerais, através da Secretaria Municipal da 

Educação, torna público aos interessados que fará realizar licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, através de sessão pública a ser realizada na Plataforma 

de Licitações Licitar Digital (www.licitardigital.com.br), do objeto especificado no Anexo I 

deste Edital.   

Os trabalhos serão conduzidos pela Sra. Taynnah Silva Espindola, Pregoeira Titular e pela 

Equipe de Apoio ao Pregão - EAP, integrada designada pela Portaria nº 519, de 12 de agosto de 

2025. 

O presente certame será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto 

Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023, pelo Decreto Municipal nº 2.000, de 1º de dezembro 

de 2023, e demais normas da legislação de regência aplicáveis e, ainda, de acordo com as 

condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Edital e seus anexos poderão ser obtidos gratuitamente no site da Prefeitura Municipal de 

Formoso, no prédio da Prefeitura Municipal, no Setor de Compras e Licitações, nos dias úteis, 

de 08:00hrs as 11:00hrs e das 13:00hrs às 17:00hrs, ou pelo e-mail: 

compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas na Prefeitura 

Municipal de Formoso, endereço: Rua Vicente Moreira de Moura, nº 363, Centro, em 

Formoso/MG, CEP: 38690-000, ou pelos telefones (38) 3647-1552 e 3647-1111. 

Toda e qualquer alteração que possivelmente ocorrer neste Edital, tais como errata, adendo, 

suspensão ou revogação, deverá ser consultada pelos pretensos licitantes no endereço eletrônico, 

www.licitardigital.com.br, bem como, no site da Prefeitura Municipal. A Administração não se 

responsabilizará caso o pretenso licitante não acesse o e-mail informado ou não visualize a 

alteração no Site supracitado consequentemente desconhecendo o teor dos Avisos publicados. 

AS EMPRESAS E OU REPRESENTANTES QUE BAIXAREM, VIRTUALMENTE, NA 

INTERNET, O ARQUIVO CONTENDO O EDITAL, SE OBRIGAM A ACOMPANHAR O 

DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICIPIOS MINEIROS DA ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS 

MINEIROS – AMM, O PORTAL NACIONAL DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS – PNCP 

E O SÍTIO DA PREFEITURA DE FORMOSO (http://www.formoso.mg.gov.br/) PARA 

OBTENÇÃO DE EVENTUAIS ALTERAÇÕES. 

1 – DO OBJETO E DA VISITA TÉCNICA 

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de construção de galpão em estrutura metálica, com fornecimento de 

mão de obra, materiais e equipamentos necessários, a ser edificado no segundo endereço 

da Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Formoso 

(MG), em cumprimento a emenda parlamentar impositiva estadual, em conformidade com 

as especificações técnicas e planilhas de execução, constantes nas peças técnicas do Setor de 

Engenharia anexas ao presente Edital. 

http://www.licitardigital.com.br/
mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/
http://www.formoso.mg.gov.br/
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1.2. Nos preços propostos, deverão estar inclusos todos os serviços, fornecimento de 

materiais e equipamentos que se fizerem necessários para o cumprimento do objeto, e de acordo 

com as especificações técnicas fornecidas. 

1.3. A licitação será realizada em um único item. 

1.4. As visitas técnicas são facultativas e poderão ser realizadas em dias úteis a partir da data 

da publicação deste Edital até três dias úteis anteriores à data determinada para realização da 

sessão pública. A realização da visita técnica precisa ser agendada previamente com o Setor de 

Engenharia da Prefeitura ou algum servidor pelo Setor indicado, através do e-mail: 

compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br e/ou da Secretaria de Infraestrutura. Não serão 

realizadas visitas técnicas coletivas. Para a realização da visita técnica os interessados deverão 

apresentar documento de identificação e termo de procuração da pessoa jurídica, para este fim 

específico. 

1.4.1. AS EMPRESAS QUE DECIDIREM NÃO REALIZAR VISITA TÉCNICA DEVERÃO 

APRESENTAR JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

DECLARAÇÃO SUBSCRITA PELO REPRESENTANTE LEGAL DE QUE CONHECE O 

LOCAL DA OBRA, OS PROJETOS E TODAS AS SUAS CARACTERÍSTICAS, NADA 

PODENDO RECLAMAR A ESSE TÍTULO. 

2 – DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o presente edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal n° 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, 

devendo protocolizar o pedido no prazo de até 3 (três) dias úteis da data de abertura do certame, 

cuja protocolização dar-se-á através do e-mail compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br ou 

diretamente pelo site www.licitardigital.com.br, no local específico dentro do processo 

licitatório em análise - cabendo à Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de 3 (três) dias 

úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

2.2.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

2.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.4. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital, por falhas ou irregularidades, o 

proponente/licitante que não o fizer até o terceiro dia útil que anteceder à data de realização da 

sessão pública do Pregão, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as empresas legalmente constituídas e que comprovem 

possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e seus Anexos, sendo especialmente 

empresas do ramo de execução de obras e serviços equivalentes ao objeto, devidamente 

reconhecidas pelo Conselho de Engenharia e Agronomia – CREA e/ou Conselho de Arquitetura 

e Urbanismo – CAU. 

mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
http://www.licitardigital.com.br/


  

 

5 
 

3.1.1. Os licitantes deverão estar previamente cadastrados no Sistema de Cadastramento 

Unificado de Fornecedores – SICAF e na plataforma de licitações, o qual poderá ser realizado 

em www.licitardigital.com.br.  

3.1.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e 

suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos artigos. 62 a 70, da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.2. Não poderão participar do presente certame a empresa: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

b) Empresa suspensa de participar de licitação e impedida de contratar com o Município, 

durante o prazo da sanção aplicada; 

c) Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 

sua reabilitação; 

d) Empresa impedida de licitar e contratar com o Município, durante o prazo da sanção 

aplicada; 

e) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art. 72, § 

8º, V, da Lei n.º 9.605/1998; 

f) Empresa proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei n.º 

8.429/1992; 

g) Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º, §1º e no art. 14, 

ambos da Lei n.º 14.133/2024; 

h) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

i) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 

deste Pregão;  

j) Empresa que se encontre em processo de dissolução ou falência;  

k) Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que 

tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos 

materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

l) Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição.1 

3.4. A observância das vedações supra é de inteira responsabilidade da licitante que, pelo 

descumprimento, se sujeita às penalidades cabíveis.   

3.5. Nenhum licitante poderá participar desta licitação com mais de uma PROPOSTA DE 

PREÇOS. 

3.6. É vedada a indicação de um mesmo engenheiro ou arquiteto e urbanista como 

responsável técnico por mais de uma empresa proponente, fato este que desclassificará todas as 

licitantes  

                                                           
1 Tal vedação garante uma maior competitividade ao certame, tendo em vista que no âmbito regional/local o número 
de potenciais licitantes é reduzido, e eventual reunião em consórcio acabaria por não possibilitar a escolha de uma 
proposta que seja vantajosa. 

http://www.licitardigital.com.br/
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3.7. Serão admitidas a participar da presente licitação as empresas regularmente constituídas, 

com Capital Integralizado, até a data da sessão pública, no mínimo de 10% do valor integral da 

obra licitada e que tenha capacidade para satisfazer as condições previstas neste instrumento 

convocatório. 

3.8. A participação da licitante na presente licitação implica na plena aceitação das exigências 

contidas neste edital. Deverá estar ciente das condições da licitação, assumir a responsabilidade 

pela autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações 

complementares solicitadas pela Equipe de Apoio ao Pregão da Prefeitura Municipal de 

Formoso/MG. 

3.8.1. Estar ciente de que o prazo de execução e entrega da obra é de acordo com o cronograma 

físico financeiro, anexo ao Edital. 

3.8.2. Estar ciente que, durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, contados da data de 

Recebimento Definitivo da Obra, a licitante (contratada) responderá pela solidez e segurança do 

objeto desta licitação, tanto em relação aos materiais empregados na execução, como também 

ao solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

3.9. Alegações posteriores relacionadas com o desconhecimento do objeto licitado não serão 

consideradas para reclamações futuras, ou de forma a desobrigar a sua execução. 

3.10. Ao presente procedimento licitatório não se aplica o tratamento diferenciado 

consubstanciado em adoção de licitação exclusiva, em exigência de subcontratação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte e em reserva de cota percentual do objeto, previstas 

nos artigos 47 e 48, incisos I, II e III, da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro 

de 2016, conforme as justificativas constantes do Termo de Referência, parte integrante deste 

Edital, com lastro no artigo 49, inciso III, do referido Diploma Legal Federal. 

3.11. Para os efeitos do subitem 3.10, a não adoção da licitação exclusiva, da não exigência de 

subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte e da não reserva de cota 

percentual do objeto, previstas nos artigos 47 e 48, incisos I, II e III, da Lei Complementar 

Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2016, se justifica porque a Administração considera que 

o tratamento diferenciado consubstanciado nessas questões, no caso do objeto do presente 

certame, limitará o princípio da ampla concorrência e da competitividade e, com isso, malferirá 

os primados da economicidade e vantajosidade da contratação, e, ainda, restará ofendido o 

Princípio da Supremacia do Interesse Público. Nesse caso, lastreamos o entendimento no 

disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2016, com relação à não vantajosidade do 

tratamento diferenciado. 

3.12. Sem prejuízo do disposto no subitem 3.11, a Administração ainda está implantando e 

formando o Cadastro Próprio de Fornecedores Competitivos de Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte sediadas local (território do Município de Formoso) e regionalmente 

(microrregião do Noroeste de Minas), nos termos dos conceitos de âmbito local e âmbito 

regional previstos nos incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto Federal n.º 8.538, 

de 6 de outubro de 2015. Nesse caso, ainda não há como proceder à avaliação do disposto no 

inciso II do artigo 49 da LC 123/2016. 

4 – DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA E DA EFETIVA PARTICIPAÇÃO 
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4.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da internet, mediante 

condições de segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases. 

4.2. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados na participação do Pregão Eletrônico 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas através do 

sítio da Plataforma de Licitações da Licitar Digital (www.licitardigital.com.br).  

4.3. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como, seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Município 

de Formoso (MG), ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação, a responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes do uso indevido do acesso. 

4.4. O credenciamento do licitante e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 

a realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 

4.5. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal do 

credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços e documentos de habilitação, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observando data e horário limite estabelecido.   

4.6. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às 

exigências de habilitação previstas neste Edital. 

4.7. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE 

ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, 

RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 

( ) Declaro que não incorro nas condições impeditivas do art. 14 da Lei 

Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que atendo aos requisitos de habilitação, conforme disposto 

no art. 63, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 

em outras normas específicas, conforme art. 63, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/21. 

( ) Declaro que a proposta apresentada para essa licitação está em 

conformidade com as exigências do instrumento convocatório e me 

responsabilizo pela veracidade e autenticidade dos documentos 

apresentados. 

( ) Declaro que minha proposta econômica compreendem a 

integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega da proposta, conforme 

art. 63, §1º, da Lei Federal nº 14.133/21. 

( ) Declaro que estou ciente do edital e concordo com as condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, conforme o 

art. 67, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133/21; 

http://www.licitardigital.com.br/
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( ) Declaro para fins do disposto no inciso VI do art. 68, da Lei nº 

14.133/21, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, 

salvo menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal/88. 

( ) Declaro para os devidos fins legais, sem prejuízo das sanções e 

multas previstas neste ato convocatório, estar enquadrado como 

ME/EPP/Cooperativa, conforme a Lei Complementar nº 123/2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apto, portanto, a exercer o 

direito de preferência.  

( ) Sim, ME ( ) Sim, EPP ( ) Não, outros enquadramentos 

Obs: As empresas que se enquadrarem no critério de empresa local, ou seja, com sede no 

Município de Formoso e que se enquadra nos critérios da Lei Complementar nº 123/2006, terão 

aplicado o benefício previsto neste edital de forma automática. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste Edital. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, HAVERÁ INVERSÃO DAS FASES de modo que a 

HABILITAÇÃO precederá a abertura das propostas e posteriormente os lances, com base 

no Artigo 17, §1º, caput da NLL. 

5.1.1. No presente caso a inversão das fases será benéfica pois garantirá que apenas as empresas 

com expertise farão seus lances sem trazer prejuízos técnicos para esta Administração, “visando 

a adequação e eficiência da forma de combinação desses parâmetros para que a proposta 

selecionada gere de fato o resultado esperado e a contratação mais vantajosa”.2  

5.1.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.3 

                                                           
2 https://zenite.blog.br/nova-lei-de-licitacoes-as-fases-do-processo-licitatorio-a-regra-da-inversao-da-habilitacao-e-
da-proposta/ 
3 A experiência administrativa vem demonstrando que em licitações dessa natureza a inversão de fases da licitação se 
traduz em maior custo-benefício para a administração municipal, possibilitando assim que apenas licitantes que 
detenham de fato capacidade técnica comprovada por concorrer na fase de lances. Elimina se com isso as chances de 
licitantes que apresentam propostas bem abaixo do preço médio, e depois não são habilitadas, gerando assim prejuízo 
a administração municipal, pois a proposta baixa do licitante inabilitado, condiciona a busca por outras ofertas dentro 
mesmo certame, o que por vezes conduz a realização de uma nova licitação. 
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5.1.3. Para classificação das propostas, deverão os licitantes anexar a planilha orçamentária, 

nos parâmetros da planilha do projeto que está em anexo, com a descrição dos serviços, unidade 

de medida, quantitativo, valor unitário, valor unitário com BDI, total geral e desconto proposto 

por item. 

5.1.4. Ao final do certame, deverá o licitante vencedor atualizar a proposta com os 

descontos ofertados de forma homogênea, mantendo-se a proporção de desconto para cada 

item, a fim de evitar jogo de planilhas. 

5.1.5. O licitante não poderá se identificar de forma alguma no preenchimento da planilha 

orçamentária, sob pena de desclassificação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de chave de acesso e senha intransferíveis. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

5.8. Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos no Edital e já apresentados, se houver, serão encaminhados pelo 

licitante melhor classificado após o encerramento do envio de lances no prazo definido pela 

Pregoeira, de no máximo 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado. 

5.9. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

5.9.1. Nestes casos, a licitante deverá encaminhar a documentação original ou a cópia 

autenticada exigida, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da data da solicitação da 

Pregoeira, via sistema. 

5.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 



  

 

10 
 

5.11. Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues 

acompanhados da tradução para língua portuguesa, efetuada por Tradutor Juramentado, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

5.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

5.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

6 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

a) Conter preço unitário e total de cada item cotado, em moeda nacional, com até duas 

casas decimais após a vírgula, sendo que no valor total serão consideradas também duas 

casas decimais, qual deverá ser indicado em algarismos; 

b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do 

Termo de Referência: indicando, no que for aplicável: modelo, prazo de garantia etc. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços, inclusive deverão estar inclusos todos os 

serviços, fornecimento de materiais e equipamentos que se fizerem necessários para o 

cumprimento do objeto, e de acordo com as especificações técnicas e projetos fornecidos. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta é fixado em 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

6.7. No caso de alguma inconsistência no descritivo dos itens entre o Edital e o constante na 

plataforma do pregão Eletrônico, deverá ser considerado o descritivo do Edital. 

6.8. Os documentos listados no item da HABILITAÇÃO deverão ser anexados no sistema 

juntamente com a proposta, previamente à abertura da sessão pública e sua ausência ensejará 

em desclassificação. 

7 – DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os licitantes poderão encaminhar, ANTES DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA, 

nos termos deste Edital, juntamente com a proposta, a documentação de habilitação a seguir 

informada: 
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7.1.1. Habilitação Jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 

devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores;  

c) Inscrição de ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; e 

d) Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(através do cartão do CNPJ), que também servirá para fins de comprovação do 

enquadramento como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte; 

b) Prova de regularidade fiscal perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através 

da Certidão de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, 

devidamente atualizado, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, relativa a Tributos Federais e à 

Dívida Ativa da União e prova de regularização perante o Instituto Nacional de 

Seguridade Social – INSS, através da Certidão Conjunta de débitos relativos aos tributos 

federais e à dívida ativa da união, expedida pela Receita Federal do Brasil – RFB no site: 

(www.receita.fazenda.gov.br); 

d) Prova de regularidade fiscal para como a Fazenda Pública Estadual, através da Certidão 

de Débitos Tributários para com a Fazenda Estadual;  

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, através do Cartão de Inscrição 

Estadual (se houver); 

f) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicilio ou sede 

do licitante, através da Certidão de Débitos Tributários para com a fazenda Municipal ou 

Distrital, ou outra equivalente, na forma da lei; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da 

Certidão de Débitos Trabalhistas – CND – Fornecida pela justiça do trabalho da sede da 

licitante e/ou, no caso de estarem os débitos garantidos por penhora suficiente ou com a 

exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha 

os mesmos efeitos da CNDT; 

h) Prova de regularidade fiscal junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), apresentando as 

certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e negativa correcional (CGU). 

i) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

7.1.3. Regularidade Econômica Financeira (art. 69 da Lei Federal 14.133/2021): 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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a) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 

empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão; 

b) No caso de Certidão Cível, deverá conter especificamente em seu corpo: Concordata 

preventiva, concordata suspensiva, recuperação extrajudicial, recuperação judicial ou 

falência. 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)/( Passivo Circulante 

+ Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

7.1.3.1. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% 

(cinco por cento) do valor total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela 

pertinente. 

7.1.3.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

7.1.3.3. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

7.1.3.4. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo 

fornecedor. 

7.1.3.5. No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos 

termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 

vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 

estabelecidos neste Edital. 

7.1.4. Qualificação técnica (art. 67 da Lei Federal 14.133/2021): 

a) Atestado de visita técnica, nos termos do item 1.2 do Edital (opcional). 

b) Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica na entidade profissional competente, 

sendo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou do Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo (CAU), acompanhada da prova de regularidade da empresa 

licitante e dos seus responsáveis técnicos; 

c) A Licitante deverá possuir em seu quadro permanente, na data prevista para a entrega da 

proposta, profissional de nível superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade 
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competente, detentor de Certificado de Acervo Técnico, emitido pelo CREA – Conselho 

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, na modalidade Engenharia Civil ou CAU 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo, na modalidade Arquitetura e Urbanismo e 

respectivos atestados de responsabilidade técnica fornecidos por pessoa jurídica de 

direito público ou privado, devidamente registrado(s) no CREA ou CAU, 

acompanhando(s) de certidão(ões) de Acervo Técnico – CAT, específica(s) para a obra 

referida no(s) atestado(s), comprovando o(s) profissional(is) indicado(s) para ser(em) 

responsável(is) técnico(s) da obra, comprovadamente integrante(s) do quadro 

permanente da licitante, por execução e/ou coordenação de serviços de reforma.  

c.1) Na comprovação da execução dos serviços de características semelhantes os 

atestados devem contemplar os serviços referentes às parcelas de maior relevância, 

podendo ocorrer somatórias dos itens descritos acima. 

d) O responsável técnico indicado no(s) atestado(s) apresentado(s), que deverá ser sócio(s), 

empregado(s), proprietário(s) ou contratado da licitante, na data da assinatura do 

contrato, admitindo-se sua substituição por profissional(is) de experiência equivalente 

ou superior, desde que previamente autorizada pelo Setor de Engenharia, vinculado à 

Secretaria Municipal de Infraestrutura; 

e) Os atestados apresentados deverão ser de obras concluídas, registrada(s) no CREA e 

acompanhados da certidão de Acervo Técnico (CAT) do responsável Técnico podendo 

ocorrer somatórias dos itens descritos no quadro acima. 

f) Comprovação de capacidade Técnico-operacional da empresa licitante para execução de 

serviço compatível em características, quantidades e prazos com o objeto licitado, 

através da apresentação de atestado compatível com o objeto licitado, expedido por 

pessoa jurídica de direito Público ou Privado, juntamente com CAT expedido pelo órgão 

competente (CREA/CAU) na forma do art. 67 da lei nº 14.133/21, contendo: 

1) Execução de galpão em estrutura metálica, com área construída mínima de 150 m², 

incluindo: Estrutura metálica completa (pórticos, tesouras, colunas, vigas, calhas e 

rufos); Cobertura metálica com telhas de aço galvanizado ou similar; Piso em 

concreto desempenado, com acabamento final pintado com tinta acrílica para piso.  

Justificativa: Esses serviços demandam conhecimento técnico e experiência 

comprovada na execução de obras com estrutura metálica, montagem em campo e 

integração entre os sistemas construtivos (estrutura, piso e instalações). Com isso 

pode se, evitar o alto risco de contratação de empresas que podem resultar em:  

Instabilidade estrutural ou montagem incorreta; Dificuldades de prumo e 

nivelamento dos pórticos; Falhas de pintura do piso por preparo inadequado da 

base; Atrasos por falta de domínio técnico ou logística de montagem. 

2) Profissional exigido: Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico, registrado no 

CREA, com atestado de responsabilidade técnica (ART) ou RRT que comprove 

experiência na execução de: Estruturas metálicas de pequeno ou médio porte; Pisos 

em concreto desempenado, com acabamento final pintado com tinta acrílica para 

piso;  Instalações elétricas prediais simples (iluminação e tomadas). 
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1) A comprovação de que esse profissional indicado pertence ao quadro permanente da 

empresa se fará através de um dos documentos a seguir relacionados: 

1) Ficha de registro de trabalho, autenticado junto a DRT (Delegacia Regional do 

Trabalho);  

2) Contrato de trabalho; 

3) CTPS (carteira de trabalho e previdência social); 

4) Contrato de prestação de serviços autônomos em plena vigência;  

5) Em se tratando de sócio, esta comprovação deverá ser feita pelo Contrato Social em 

vigor, devidamente registrado no órgão competente. 

7.1.3.1. No que diz respeito à comprovação de capacidade técnica e operacional, é 

possível a apresentação de Declaração de contratação futura, condicionado a apresentação de 

Contrato, documento de vínculo e etc. na fase de assinatura do Contrato pelo licitante vencedor. 

7.1.3.2. No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrada no 

CREA do Estado de Minas Gerais, deverá ser apresentado o registro do CREA do estado de 

origem, devendo ser providenciado da vencedora a inscrição e a apresentação do visto do 

CREA-MG, antes da assinatura do Contrato. 

7.1.3.3. O profissional indicado pela licitante para fins de comprovação da capacitação 

técnico-profissional deverá participar das obras objeto da licitação, admitindo-se a substituição 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Prefeitura. 

7.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas, que 

não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

7.3. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, §4º): 

a. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

b. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

7.4. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficacia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.5. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Pregoeira 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo de 02 (duas) horas. 
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7.6. Das diligências, saneamento e reapresentação de documentos: 

7.6.1. A Administração poderá promover diligências em quaisquer fases do procedimento para 

esclarecer dúvidas, complementar informações, aferir exequibilidade das propostas e sanar 

falhas formais que não alterem a substância dos documentos e das propostas, observados os 

princípios da isonomia, impessoalidade, transparência e seleção da proposta mais vantajosa. 

(Lei 14.133/2021, arts. 42, §2º; 59, §2º; 64, §1º e incisos I e II).  

7.6.2. Quando a irregularidade detectada for puramente formal ou se tratar de dúvida objetiva 

sobre documento já apresentado, a Administração deverá promover diligência antes de deliberar 

pela desclassificação ou inabilitação, em consonância com os princípios do formalismo 

moderado e da busca da proposta mais vantajosa, assegurando ao licitante contraditório efetivo. 

A omissão injustificada em diligenciar, nesses casos, poderá caracterizar violação ao devido 

processo material. 

7.6.3. É vedada a realização de diligência que importe em criação de habilitação ex novo, em 

supressão de condição inexistente ao tempo da abertura ou em novação probatória incompatível 

com a isonomia, sendo admitidas exclusivamente: 

i. a complementação ou elucidação de informações relativas a documentos já apresentados; 

e 

ii. a atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas, nos termos do art. 64, incisos I e II, da Lei nº 14.133/2021. 

7.6.4. Intimação e prazo curto (reapresentação): constatada ilegibilidade, corrompimento ou 

vício material sanável em documento/arquivo, o licitante será intimado pelo(s) canal(is) 

oficial(is) do certame para reapresentar o mesmo documento/correção no prazo de até 2 (duas) 

horas, contado da ciência. A regra aplica-se isonomicamente a todos os licitantes e sua prévia 

previsão editalícia legitima a adoção do prazo curto. A inércia em reapresentar ou em pedir 

prorrogação tempestiva legitima a inabilitação. (TCU, Acórdão 1.923/2025 – Plenário). 

7.. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

Nota 01 - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios eletrônicos 

oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 

habilitação. 

Nota 02 - As certidões que não tenham o prazo de validade expresso no documento, ter-se-ão 0 

válidas por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão. 

Nota 03 - A ausência de anexação de certidão fiscais que possam ser conferidas em meio 

eletrônico não será motivo único para inabilitação do fornecedor, podendo ser realizada pesquisa 

eletrônica para fins de análise da regularidade fiscal da empresa. 

Nota 04 - Será aplicado no presente edital o entendimento adotado pelo TCU (Tribunal de 

Contas da União), no Acórdão nº 1211/2024: “Acórdão 1211/2024 Plenário (Representação, 

Relator Ministro Walton Alencar Rodrigues) Licitação. Habilitação de licitante. 

Documentação. Documento novo. Vedação. Definição. A vedação à inclusão de novo 

documento, prevista no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/1993 e no art. 64 da Lei 14.133/2024 (nova 
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Lei de Licitações), não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pelo 

licitante quando apresentou sua proposta, que não foi juntado com os demais comprovantes de 

habilitação e da proposta, por equívoco ou falha, o qual deverá ser solicitado e avaliado pelo 

pregoeiro”. 

7.8. DA COMPROVAÇÃO DO CUMPRIMENTO DA COTA LEGAL 

(PCD/REABILITADOS) 

7.8.1. Para fins de habilitação jurídica e cumprimento das políticas públicas de inclusão 

previstas no art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021, o licitante deverá comprovar o 

atendimento à cota legal de contratação de pessoas com deficiência ou de beneficiários 

reabilitados da Previdência Social, mediante apresentação de certidão ou documento idôneo 

emitido por órgão competente. 

7.8.2. Caso o documento apresentado indique descumprimento da cota, a Administração, 

observados os princípios da razoabilidade, proporcionalidade e competitividade, poderá 

instaurar diligência, exclusivamente para verificar se o eventual não cumprimento decorre de 

circunstância momentânea e se já haviam sido adotadas providências concretas para 

regularização até a data da apresentação da proposta, nos termos do Acórdão TCU nº 2.209/2025 

– Plenário.  

7.8.3. Será admitida, em diligência, apenas a comprovação das providências já existentes e 

efetivamente adotadas antes da abertura das propostas, tais como: processos seletivos em 

andamento, contratos assinados, convocações, exames admissionais agendados ou outra 

evidência materialmente verificável. 

7.8.4. Não será admitido, em nenhuma hipótese, que a empresa tente sanar o requisito após a 

constatação da irregularidade, seja por contratação superveniente, seja por mero compromisso 

futuro, por configurar criação de habilitação ex novo e violação ao princípio da isonomia. 

7.8.5. Se o licitante houver declarado o atendimento da cota legal e a documentação 

comprobatória revelar o contrário, tal situação configura inconsistência relevante (declaração 

inverídica) e poderá ensejar, além da inabilitação, comunicação ao órgão competente para 

apuração de eventual falsidade documental, nos termos da Lei nº 8.429/1992 (com redação 

atual), arts. 64 e 65 da Lei nº 14.133/2021 e normas correlatas. 

7.8.6. A ausência de comprovação adequada dentro do prazo de diligência (conforme Cláusula 

7.6.) implicará inabilitação do licitante, ressalvado o caso de constatação objetiva de que as 

providências para cumprimento da cota já haviam sido adotadas antes da habilitação. 

8 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham 

vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de 

Referência. 
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8.3. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

8.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

8.8. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preâmbulo. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

8.12. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.13. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública. 

8.14. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

8.15. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente. 

 

8.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor. 

8.17. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá 

a Pregoeira, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão 

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

8.18. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão 

ser desconsiderados pela Pregoeira. 

8.19. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 
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8.20. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

8.21. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.22. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.23. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto 

Municipal n° 2.000, de 1º de dezembro de 2023. 

8.25. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

8.26. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 3 (três) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

8.27. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

8.28. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta. 

8.29. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 

classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de 

lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

8.30. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/21, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços: 

a) Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos na Lei; 
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b) Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

c) Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

d) Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

e) Empresas brasileiras; 

f) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

g) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

8.31. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas empatadas. 

8.32. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas 

neste Edital. 

8.33. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

8.34. Quando houver apenas um item por lote, o sistema ao final da sessão de disputa 

automaticamente atualizará a proposta do fornecedor pelo melhor lance ofertado. No entanto 

quando se tratar de mais de um item por lote a Pregoeira solicitará ao licitante melhor 

classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie, através do sistema, a proposta adequada ao 

último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 

apresentados. 

8.35. Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENDEDORA 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no 

Decreto Municipal n° 2.000, de 1º de dezembro de 2023. 

9.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, 

os percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 

2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

9.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior 

ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 
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9.3.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 9.3, só será considerada após 

diligência da Pregoeira, que comprove: 

a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita. 

9.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

9.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.7. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e 

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira. 

9.8. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que 

contenham as características do material ofertado, tais como: marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 

propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 

pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

9.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta 

ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.9.1. Se tratando de Lote, a desclassificação de um único item do lote implicará na 

desclassificação da proposta para todo o lote, ou seja, a proposta somente será aceita se atender 

aos requisitos para todos os itens que compõem o lote. 

9.10. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 

data e horário para a sua continuidade. 

9.11. A Pregoeira deverá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor 

preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

9.12. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.13. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes pelo “chat”. 

10 – DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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10.1. Para julgamento, será adotado o critério de MENOR PREÇO, observados o valor 

máximo aceitável, os prazos para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos 

de desempenho e qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor/ maior 

vantajosidade imediatamente após a fase de aceitação das propostas ou, quando for o caso, após 

negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor/ mais 

vantajoso. 

10.3. Se a proposta de menor valor/maior vantajosidade não for aceitável ou se o licitante 

desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira poderá examinar a proposta subsequente, 

verificando a sua aceitabilidade e procederá a verificação das condições habilitatórias do 

proponente, na ordem de classificação, ordenada e sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 

10.4. No caso de discordância entre valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes 

últimos e, entre preços unitários e totais, os primeiros. 

10.5. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor, especialmente as propostas vencedoras que: 

a) Contiver vícios insanáveis; 

b) Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

d) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

10.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

I. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

global estimado; 

II. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital; 

III. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

10.7.1. Conforme art. 59, §4º, da Lei 14.133/21 (NLLC), proposta finais inferiores a 75% 

(setenta e cinco por cento), do valor de referência, terão presunção relativa de inexequibilidade. 

Cabendo à Pregoeira, abrir diligência para comprovar se o Fornecedor terá condições de 

cumprir/executar o contrato com o valor final ofertado. 
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10.7.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pelo Município, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com esta 

Lei. 

10.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove a exequibilidade da proposta. 

10.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos 

e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os 

respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos 

preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no 

cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

10.9.2. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva cuja produtividade seja mensurável e indicada pela Administração, o licitante deverá 

indicar a produtividade adotada e a quantidade de pessoal que será alocado na execução 

contratual. 

10.9.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 

referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida pelo ato 

convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de exequibilidade;  

10.9.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela estabelecida pela 

Administração como referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contrariem 

dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de 

produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

10.9.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se a adequação técnica da metodologia 

empregada pela contratada, visando assegurar a execução do objeto, desde que mantidas as 

condições para a justa remuneração do serviço. 

10.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 

que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 

os custos da contratação; 

10.11. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas; 
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10.12. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível 

esse regime. 

10.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta. 

10.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

10.19. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, o licitante classificado em primeiro 

lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis da data 

estabelecia para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e 

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da informação e comunicação, conforme 

disciplinado no Termo de Referência. 

10.20. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a realização da prova de conceito. 

10.21. A prova de conceito será realizada por equipe técnica designada, responsável pela 

aferição do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acompanhada pelos demais 

licitantes, mediante registro formal junto ao pregoeiro. 

10.22. Todas as despesas decorrentes de participação ou acompanhamento da prova de conceito 

são de responsabilidade de cada um dos licitantes. 

10.23. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado da prova de conceito, informando 

se a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar está ou 

não de acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas. 

10.24. Caso o relatório indique que a solução tecnológica está em conformidade com as 

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso 

indique a não conformidade, o licitante será desclassificado do processo licitatório. 
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10.25. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada com ressalvas, as não conformidades 

serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, não prorrogáveis, a contar da data de 

ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes necessários na solução e disponibilizá-

la, para a realização de testes complementares, para aferição da correção ou não das 

inconformidades indicada. 

10.26. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a solução que, embora possua todas as 

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venha a apresentar falha durante o teste. 

10.27. Caso o novo relatório indique a não conformidade da solução ajustada às especificações 

técnicas exigidas, a licitante será desclassificada do processo licitatório. 

10.28. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a prova de conceito rejeitada, que não a 

realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.29. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeiro convocará o próximo licitante, 

obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que um licitante cumpra os requisitos 

e funcionalidades previstas na PoC. 

10.30. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.31. Ainda, serão rejeitadas as propostas que: 

a) Sejam incompletas, isto é, não conterem informação(ões) suficiente(s) que permita(m) a 

perfeita identificação do material licitado; 

b) Contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o 

presente Edital, ou seja, manifestamente inexequíveis, por decisão da Pregoeira. 

10.32. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de 

menor preço e valor estimado para a aquisição do bem. 

10.32.1. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos 

os atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

10.33. Constatando o atendimento das exigências previstas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor, sendo homologado o procedimento e adjudicado o objeto da licitação pela autoridade 

competente. 

10.34. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a 

capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação 

técnica e/ou inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 

julgamento. 

11 – DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA FINAL 

11.1. A PROPOSTA FINAL do licitante declarado vencedor será automaticamente atualizada 

pelo sistema eletrônico. 

11.1.1. Quando houver mais de um item por lote, o sistema fará a divisão dos valores entre os 

itens de forma proporcional. Excepcionalmente, quando não for possível matematicamente a 

divisão dos valores de forma proporcional, deverá o fornecedor atualizar sua proposta no prazo 

máximo de 02 (duas) horas, ou, em outro prazo determinado pela Pregoeira. 
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11.1.2. A Pregoeira poderá também liberar a atualização de proposta manual diretamente na 

plataforma para que o fornecedor faça o preenchimento do(s) valor(es) do(s) item(s) do(s) lote(s) 

livremente caso entenda necessário. 

11.2. Deverá o vencedor, enviar através do sistema de licitação as planilhas atualizadas com o 

desconto final. 

11.3. Deverá, contudo, o licitante vencedor, encaminhar por e-mail 

(compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br) a indicação do banco, número da conta e agência, 

para fins de pagamento, isso no prazo de 24 (vinte e quatro horas). 

12 – DA FASE RECURSAL 

12.1. A Pregoeira declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, concederá o 

prazo de no mínimo (30) trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e 

por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

12.2. A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no 

momento da sessão pública deste Pregão, implica decadência desse direito, ficando a Pregoeira 

autorizado a adjudicar o objeto à LICITANTE VENCEDORA.  

12.3. Havendo quem se manifeste, caberá à Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente. 

12.3.1. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso.  

12.3.2. A falta de apresentação das razões de recurso, em campo próprio do sistema, também 

importará a decadência do direito de recurso e, via de consequência, a adjudicação do objeto da 

licitação à LICITANTE VENCEDORA.  

12.4. A recorrente que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do 

recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais 

LICITANTES, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual 

prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

12.5. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

13 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 

decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
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14 – DA CONTRATAÇÃO, DA ASSINATURA DO CONTRATO E DA GARATIA DA 

EXECUCÃO 

14.1. Encerrado o procedimento licitatório, a empresa vencedora será convocada via sistema 

eletrônico e e-mail a assinar o Contrato, que obedecerá ao modelo anexo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis contados da convocação emitida pelo Setor, sob pena de decair do direito à 

contratação. 

14.2. O subitem acima deverá ser desconsiderado caso seja outra a decisão da autoridade 

competente que não a homologação do processo licitatório ou outra for sua decisão. 

14.3. Caso a licitante vencedora não atenda ao prazo previsto no item 14.1, ensejará a aplicação 

das sanções estabelecidas no item sanções administrativas deste instrumento, reservando-se o 

Contratante, o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive 

quanto ao preço, ou revogar a licitação, independentemente das sanções previstas para a licitante 

vencedora neste instrumento. 

14.4. O contrato decorrente deste edital possuirá prazo e regras conforme especificado na minuta 

contratual. 

14.5. Se a empresa vencedora deixar de executar os serviços dentro das especificações 

estabelecidas, será responsável pela imediata substituição ou regularização do serviço rejeitado 

e o tempo despendido poderá ser computado para aplicação das penalidades previstas neste 

instrumento. 

14.6. O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos artigos 

137 a 139 da Lei 14.133/21. 

14.7. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO: 

14.7.1.  Nos termos do disposto no artigo 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, será exigida 

prestação de garantia relacionada à contratação da execução da obra em questão. 

14.7.2. Caberá à Contratada optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob 

a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 

autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, 

conforme definido pelo Ministério da Economia. Optando por essa modalidade, a 

Contratada deverá promover a transferência em favor da Prefeitura de Formoso, por 

procedimento bancário pertinente, da quantia equivalente a 5% (cinco por cento) do valor 

contratual; 

b) Seguro-garantia;   

c) Fiança bancária. 

Nota 1 - A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato à vista do 

competente Termo de Recebimento Definitivo e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 
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Nota 2 - O valor da garantia será atualizado sempre que houver alteração, reajuste ou revisão 

do valor do contrato. 

14.7.3.  A Contratada deverá: 

a) Executar dentro da melhor técnica, os serviços contratados, obedecendo rigorosamente 

às normas da ABNT, especificações, projetos e instruções da fiscalização da Prefeitura 

de Formoso/MG; 

b) Assegurar até o recebimento definitivo da Prefeitura a proteção e conservação de tudo 

que já tiver sido executado; 

c) Executar, imediatamente, os reparos que se fizerem necessários nos serviços sob sua 

responsabilidade, apontados ou não pela fiscalização da Prefeitura. 

15 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

15.1. E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever empresa vencedora/contratada manter durante o 

período de vigência do contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e 

operacional, para executar os contatos oficiais com o Contratante, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

15.2. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a: 

a) Executar a obra de acordo com o preço, prazo e demais condições estipuladas em sua 

Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações constantes dos Projetos 

Básico, que faz parte deste Contrato, com zelo e diligência, e em estrita observância à 

melhor técnica vigente, enquadrando-se os trabalhos às Normas Brasileiras Registradas 

– NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 

b) Efetuar a entrega do objeto licitado no prazo e local informado, juntamente com a 

emissão da ordem de compra, mediante agendamento prévio junto ao Contratante. 

c) Carregar e disponibilizar o(s) produto(s) no(s) local(is) indicado(s) também constituem 

obrigações exclusivas da empresa vencedora, a serem cumpridas com força de trabalho 

própria e as suas expensas. 

d) O recebimento dos materiais será provisório para posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações do Pregão e da proposta. 

e) O pedido de prorrogação de prazo para entrega dos objetos somente será conhecido pelo 

Contratante, caso o mesmo seja devidamente fundamentado e entregue no Setor de 

Licitações, antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

f) Garantir os materiais contra defeitos de fabricação e também, contra vícios, defeitos ou 

incorreções, resultantes da entrega. 

g) Fornecer materiais de primeira qualidade, considerando-se como tais àqueles que 

atendam satisfatoriamente os fins aos quais se destinam, apresentando ótimo rendimento, 

durabilidade e praticidade. 
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h) Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega, considerando-se como tal a 

disponibilização, no local indicado pelo Município de Formoso, conforme quantitativos 

dos produtos adjudicados, tais como transporte, encargos sociais, tributos e outras 

incidências, se ocorrerem.  

i) Substituir, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, os produtos que, no ato da entrega, 

estiverem com suas embalagens violadas e/ou com identificação ilegível e em desacordo 

com as condições necessárias estabelecidas neste instrumento. Exceto, quando pela 

natureza do bem, origem do produto e logística de sua entrega, for impossível substituir 

no prazo de 02 (dois) dias, podendo o Contratante conceder prazo maior. 

j) Substituir, ainda, por outro de qualidade, todo produto com defeito de fabricação. 

k) Assumir inteira responsabilidade pela efetiva entrega do objeto licitado e efetuá-la de 

acordo com as especificações e instruções deste Instrumento e seus anexos, sendo que o 

transporte até o(s) local(is) de entrega correrá exclusivamente por conta do fornecedor, 

bem como pelo que o método de embalagem deverá ser adequado à proteção efetiva de 

toda mercadoria contra choques e intempéries durante o transporte. 

l) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 

parte, o objeto deste instrumento, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, 

resultantes da entrega do(s) produto(s), num prazo máximo de 10 (dez) dias 

consecutivos, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por uso 

indevido, sendo que o tempo extra despendido poderá ser computado para aplicação das 

penalidades previstas neste instrumento. 

m)  Cumprir rigorosamente com o disposto no Edital e demais anexos. 

n) Manter durante a execução deste contrato todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

o) Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 

despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 

empregados e prepostos, obrigando-se outrossim por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por 

força da Lei, ligadas ao cumprimento do presente Instrumento. 

p) Responder por danos materiais ou físicos, causados por seus empregados, diretamente 

ao Contratante ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo. 

q) Em tudo agir segundo as diretrizes da Administração.  

15.3. Demais obrigações constam na Minuta do Contrato. 

16 – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

16.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do artigo 104 

da Lei n° 14.133/21. 

16.2. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do artigo 115 da Lei n.º 

14.133/21, as especificadas no Edital. 
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16.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato. 

16.4. Emitir a ordem de serviço à empresa vencedora, de acordo com as necessidades, 

respeitando os prazos para atendimentos. 

16.5. Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como permitir o acesso 

dos empregados da Contratada para realização dos levantamentos e apontamentos necessários 

à execução dos serviços. 

16.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo licitante 

vencedor. 

16.7. Efetuar o pagamento na forma ajustada neste Edital e no Instrumento Contratual. 

16.8. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato. 

17 – DA FISCALIZAÇÃO 

17.1. A entrega da obra e o cumprimento do disposto neste instrumento serão fiscalizados pelo 

Contratante, por intermédio do Setor de Engenharia, que acompanhará a prestação do serviço, 

de acordo com o determinado, controlando os prazos estabelecidos para entrega do mesmo e 

apresentação de fatura, notificando à empresa vencedora a respeito de quaisquer reclamações 

ou solicitações havidas. 

17.2. Resguardada a disposição do subitem precedente, a fiscalização representará o 

Contratante e terá as seguintes atribuições: 

a) Sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária; 

b) Recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos 

compatíveis com a obra a que se destina. No caso de material rejeitado, a Contratada 

deverá retirá-lo da obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incidir multa 

diária fixada. Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os mesmos deverão ser 

desmanchados e refeitos pela Contratada sem ônus ao Contratante e sem que caiba 

direito à dilação dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem 

como do prazo global; 

c) Exigir da empresa vencedora o cumprimento rigoroso das obrigações assumidas; 

d) Transmitir ordens e instruções, verbais ou escritas, à empresa vencedora, no tocante ao 

fiel cumprimento do disposto neste instrumento; 

e) Solicitar a aplicação, nos termos deste instrumento, de multa(s) à empresa vencedora; 

f) Instruir o(s) recurso(s) da empresa vencedora no tocante ao pedido de cancelamento de 

multa(s), quando essa discordar do Contratante; 

g) No exercício de suas atribuições fica assegurado à fiscalização, sem restrições de 

qualquer natureza, o direito de acesso a todos os elementos de informações relacionados 

com o objeto deste instrumento, pelos mesmos julgados necessários. 
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18 – DO PAGAMENTO 

18.1. O pagamento pela efetiva entrega do objeto deste instrumento poderá ser efetuado até o 

30º (trigésimo) dia, através da Tesouraria, mediante apresentação da Nota Fiscal 

correspondente, com a aceitação e atesto do responsável pelo recebimento do mesmo, 

observando-se ainda a ordem cronológica de pagamentos, nos termos do artigo 141 da Lei nº 

14.133/21. 

18.1.1. A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue pela Contratada diretamente ao 

responsável pela fiscalização que somente atestará a realização dos serviços e liberará a Nota 

Fiscal para pagamento quando cumpridas, pela Contratada, todas as condições pactuadas. 

18.1.2. A contagem para o 30º (trigésimo) dia, previsto no caput, só iniciar-se-á após a aceitação 

dos serviços prestados pela fiscalização do Município de Formoso e cumprimento pela empresa 

de todas as condições pactuadas. 

18.1.3. Para execução do pagamento, a Contratada deverá fazer constar na Nota Fiscal 

correspondente, emitida sem rasura, em letra bem legível, em nome do Município de Formoso, 

informando o número de sua conta corrente e agência Bancária, bem como o número da Ordem 

de Compra. 

18.1.4. Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, 

aquela será devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que o mesmo providencie 

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização 

da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando quaisquer ônus ao 

Município de Formoso. 

18.2. A critério da Administração poderão ser descontados dos pagamentos devidos, os valores 

para cobrir despesas com multas, indenizações a terceiros ou outras de responsabilidade da 

Contratada.  

18.3. O Município de Formoso poderá sustar todo e qualquer pagamento do preço ou suas 

parcelas de qualquer fatura apresentada pela Contratada caso verificadas uma ou mais das 

hipóteses abaixo e enquanto perdurar o ato ou fato sem direito a qualquer reajustamento 

complementar ou acréscimo, conforme enunciado: 

a) A Contratada deixe de acatar quaisquer determinações exaradas pelo órgão fiscalizador 

do Município de Formoso. 

b) Não cumprimento de obrigação assumida, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que a Contratada atenda à cláusula infringida. 

c) A Contratada retarde indevidamente a execução do serviço ou paralise os mesmos por 

prazo que venha a prejudicar as atividades do Município de Formoso. 

d) Débito da Contratada para com o Município de Formoso quer proveniente da execução 

deste instrumento, quer de obrigações de outros contratos. 

e) Em qualquer das hipóteses previstas nos parágrafos acima, ou de infração as demais 

cláusulas e obrigações estabelecidas neste instrumento. 
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18.4. Respeitadas as condições previstas neste instrumento, no caso de eventual atraso no 

pagamento por culpa do Município de Formoso, os valores devidos serão acrescidos de encargos 

financeiros de acordo com o índice de variação do IPCA do mês anterior ao do pagamento “pro 

rata tempore”, ou por outro índice que venha lhe substituir, desde que a Contratada não tenha 

concorrido de alguma forma para o atraso. 

18.5. A despesa decorrente desta licitação correrá por conta das dotações orçamentárias 

vigentes no Exercício Financeiro (2024) mencionadas no Termo de Referência, sem prejuízo 

das demais que possam vir a ser apresentadas pela Unidade Administrativa Requisitante. 

Nota 1 - O encaminhamento da nota fiscal para pagamento poderá ser feito através do envio dos 

documentos para o e-mail: geprolformosomg@gmail.com - 

compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br.  

19 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

Formoso, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a 

Administração, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda 

que inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto. 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição. 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21; 

19.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, 

podendo outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 

14.133/21, em especial aos artigos 155 a 163. 

19.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

mailto:geprolformosomg@gmail.com
mailto:compraselicitacoes@formoso.mg.gov.br
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19.4. EXTENSÃO DAS PENALIDADES: 

19.4.1. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com o Contratante poderá ser também, aplicada, sem prejuízo das sanções 

penais e civis, aqueles que: 

a) Retardarem a execução do pregão; 

b) Demonstrar em não possuir idoneidade para contratar com a Administração e; 

c) Fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 

20 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

20.1. Homologada a licitação o adjudicatário receberá autorização de fornecimento ou 

instrumento equivalente. 

20.2. Caso o adjudicatário não preste o serviço ou forneça o(s) bem(s), objeto do certame, de 

acordo com a sua proposta, serão convocados os licitantes remanescentes, observada à ordem 

de classificação, para execução do serviço. 

20.3. É facultado à Pregoeira ou a Autoridade Competente, em qualquer fase do julgamento 

promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo e a aferição 

do ofertado, bem como solicitar a órgãos competentes a elaboração de pareceres técnicos 

destinados a fundamentar as decisões. 

20.4. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para execução dos serviços, decorrentes 

desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

20.5. Uma vez convocado, a recusa injustificada do adjudicatário em prestar os serviços, 

dentro do prazo estabelecido neste edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação 

assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6. Na hipótese acima referida será convocado novo adjudicatário, observada a ordem de 

classificação nesta licitação. 

20.7. Constituem motivos para rescisão do contrato ou instrumento equivalente, todos aqueles 

listados pela Lei 14.133/21, nos artigos 137 a 139. 

20.8. A Autoridade Competente poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos 

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme estabelecido no art. 125 da Lei 14.133/21. 

20.9. Será dada vista aos proponentes interessados tanto nas propostas comerciais como dos 

documentos de habilitação apresentados na sessão. 

20.10. A contratação dos itens requisitados para cada evento deverá ser precedida da requisição 

específica não ficando necessariamente obrigado o Contratante a contratar todos os itens 

constantes no contrato, devendo o mesmo ser fornecido de forma fracionada ao mesmo. 

20.11. É vedado à Contratada subcontratar total ou parcialmente o fornecimento sem 

autorização expressa da Administração. 
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20.12. A presente Licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público, 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado; ou anulada, em todo ou em parte, 

por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 

comprovado. 

20.13. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar omissões puramente formais 

observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a legislação vigente e não 

comprometam a lisura da licitação, sendo possível a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

20.14. É vedado ao fornecedor retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do pregão. 

20.15. Informações complementares que visam obter maiores esclarecimentos sobre a presente 

Licitação serão prestadas pela Pregoeira de forma exclusiva pela plataforma de licitações Licitar 

Digital (www.licitardigital.com.br). 

20.16. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus 

anexos, pois o simples registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação 

utilizado, submete-a à aceitação incondicional de seus termos, independente de transcrição, bem 

como representa o conhecimento do objeto em licitação e a observância dos preceitos legais e 

regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer 

pormenor. 

20.17. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão 

as disposições do primeiro. 

20.18. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 

na Administração. 

20.19. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer 

época ou oportunidade, a apresentação de outros documentos ou informações complementares 

que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo, conforme faculta o 

artigo 59, § 2º c/c artigo 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

20.20. É proibido a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório 

mediante a utilização de recursos ou de meios meramente protelatórios, sujeitando-se o autor às 

sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal 

Brasileiro. 

20.21. O Contratante reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse 

público ou anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como prorrogar o prazo 

para recebimento das propostas e/ou sessão de lances, desqualificar qualquer licitante ou 

desclassificar qualquer proposta, caso tome conhecimento de fato que afete a capacidade 

financeira, técnica ou comercial da licitante, sem que isto gere direito à indenização ou 

ressarcimento de qualquer natureza. 

20.22. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

http://www.licitardigital.com.br/
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20.23. Integram e fazem parte do presente Edital, e devem ser observados pelos licitantes, os 

seguintes anexos: 

Anexo I – Documentos complementares do Setor de Engenharia, sendo: Planilha Orçamentária; 

Memorial Descritivo; Cronograma Físico-Financeiro; Composição do B.D.I.; Projeto; 

Anexo II – Matriz de Riscos; 

Anexo III – Termo de Referência; 

Anexo IV – Minuta do Contrato Administrativo. 

 

Formoso/MG, 05 de novembro de 2025. 

 
 

 

DYEGO MAX FERNANDES DE ORNELAS 
Setor de Planejamento e Fase Preparatória 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

 

DOCUMENTOS COMPLEMENTARES DO SETOR 

DE ENGENHARIA 

Planilha Orçamentária 

Memorial Descritivo 

Cronograma Físico-Financeiro 

Planilha de Composição do B.D.I. 

Projeto 
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ANEXO II 

 

MATRIZ DE RISCOS 





 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
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Exigência Legal: Artigo 18, inciso II e parágrafo 1° do artigo 40 da Lei Federal n.º 14.133, 

de 1° de abril de 2021. 
 

Regulamentação: Decreto Municipal n.º 2.000, de 1° de dezembro de 2023, que 

regulamenta, no âmbito do Poder Executivo do Município de Formoso (MG), a Lei Federal 

n.º 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 
 

Exceções à elaboração do TR: A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III 

do artigo 75 da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021, nas adesões a atas de registro 

de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 
  

Definição normativa: Termo de Referência – TR: documento necessário para a contratação 

de bens e serviços, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos no 

Decreto Municipal n.º 2.000, de 1° de dezembro de 2023, sendo documento constitutivo da 

fase preparatória do processo de licitação. 
 

Objeto da pretendida contratação: Contratação de empresa especializada para a execução 

da obra de construção de galpão em estrutura metálica, com fornecimento de mão de obra, 

materiais e equipamentos necessários, a ser edificado no segundo endereço da Escola 

Estadual Nossa Senhora de Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, em atendimento as 

demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Formoso (MG), em 

cumprimento a emenda parlamentar impositiva estadual. 
 

Espécie/Modalidade de licitação: Pregão Eletrônico. 
 

  

 

 

 

 

 

 

1.1. O objeto do presente procedimento licitatório é a contratação de empresa especializada para 

a execução da obra de construção de galpão em estrutura metálica, com fornecimento de mão de 

obra, materiais e equipamentos necessários, a ser edificado no segundo endereço da Escola Estadual 

Nossa Senhora de Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, em atendimento as demandas da 

Secretaria Municipal de Educação do Município de Formoso (MG), em cumprimento a emenda 

 

TERMO DE REFERÊNCIA – TR 
 
 

  

 1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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parlamentar impositiva estadual, qualificada como obra e serviços de engenharia na forma da 

legislação de regência, conforme especificações e quantidades estabelecidas abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE DE 

AQUISIÇÃO 
QTD. 

VALOR 

UNITÁRIO (R$) 

001 

 

Execução da obra de construção de galpão em 

estrutura metálica no segundo endereço da Escola 

Estadual Nossa Senhora de Abadia, no Distrito do 

Goiaminas, Município de Formoso/MG 

Unidade 01 95.521,01 

  

1.2. A contratação abrangerá a execução de obra de construção de galpão em estrutura metálica, 

com fornecimento integral de materiais, mão de obra especializada e equipamentos necessários à 

completa execução dos serviços, a ser edificado no segundo endereço da Escola Estadual Nossa 

Senhora de Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, no Município de Formoso/MG, conforme 

projeto, memorial descritivo, planilha orçamentária e cronograma físico-financeiro que integram o 

processo. 

1.3. A execução da obra deverá observar rigorosamente as normas técnicas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como as demais legislações e regulamentos aplicáveis 

à construção civil, garantindo a segurança estrutural, funcionalidade e durabilidade da edificação, 

além da observância às boas práticas de engenharia. 

1.4. Todos os materiais, equipamentos e insumos empregados deverão ser novos, de primeira 

qualidade, isentos de defeitos e compatíveis com as especificações técnicas do projeto, devendo a 

contratada assegurar que as marcas e padrões utilizados atendam aos requisitos de desempenho, 

segurança e qualidade exigidos pela Administração Pública. 

1.5. A contratada deverá disponibilizar mão de obra técnica qualificada, composta por 

profissionais habilitados e devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe, sob 

responsabilidade de engenheiro civil responsável técnico, conforme legislação vigente, sendo este o 

responsável pela execução, acompanhamento, controle e garantia da qualidade dos serviços 

realizados. 

1.6. Os serviços deverão ser executados dentro dos prazos estabelecidos no cronograma físico-

financeiro aprovado, observando-se as boas condições climáticas e a compatibilidade entre as 

etapas construtivas, cabendo à contratada o cumprimento rigoroso das metas e prazos fixados, sob 

pena de aplicação das sanções previstas no edital e no contrato. 

1.7. A contratada será responsável por todas as despesas com transporte, carga, descarga, 

armazenagem e segurança dos materiais e equipamentos utilizados na obra, bem como por 

eventuais danos causados ao patrimônio público ou de terceiros durante a execução dos serviços, 

devendo proceder à imediata reparação quando constatados. 

1.8. No preço proposto deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, seguros, fretes e demais despesas necessárias à 

perfeita execução da obra, não sendo admitida qualquer cobrança adicional à Administração. 
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1.9. A empresa contratada deverá manter o canteiro de obras devidamente organizado, limpo e 

sinalizado, garantindo condições adequadas de segurança e higiene no trabalho, em conformidade 

com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (NRs). 

1.10. A entrega da obra deverá ocorrer em perfeitas condições de uso e habitabilidade, conforme 

as especificações técnicas do projeto e as exigências legais vigentes, sendo condição para o 

recebimento definitivo a comprovação do atendimento a todos os requisitos técnicos e de segurança, 

devidamente atestados pela fiscalização da Secretaria Municipal de Educação. 

 

 

 

 

 

 

2.1. O fornecimento será efetuado após o recebimento da Ordem de Serviço (OS), emitida pela 

secretaria competente, devendo os serviços ser iniciados em até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 

do recebimento dos documentos da OS mencionada. 

2.2. O prazo de vigência da contratação 01 (um) ano e o prazo de execução é de 120 (cento e 

vinte) dias, conforme cronograma físico financeiro anexo, podendo o prazo ser prorrogado, nos 

termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, desde que haja autorização formal da autoridade 

competente, sem prejuízo da responsabilização da parte que deu causa ao descumprimento do prazo 

estipulado. 

2.3. Em caso de impedimento, ordem ou paralização ou suspensão do contrato, o prazo previsto 

no cronograma de execução poderá ser prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente a 

paralisação, anotadas tais circunstâncias mediante termo formal. 

 

 

 

 

  

 

 

3.1. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei Federal n.º 8.078, de 11 de setembro de 

1990 (Código de Defesa do Consumidor). 

3.2. Se aplicável ao objeto contratado, a garantia será prestada com vistas a manter os produtos 

fornecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  

3.3. Se aplicável ao objeto contratado, a garantia abrange a realização da manutenção corretiva 

dos bens pelo próprio Contratado, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 

acordo com as normas técnicas específicas.  

3.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados 

pelos produtos, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções 

necessárias.  

 

 2. LOCAIS DE ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO 

 

 3. GARANTIA E CONDIÇÕES DE MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA 



 

4 

 

3.5. Apresentado vício ou defeito na edificação, durante período de vigência da garantia deverá 

ser efetuado pela contratada reparos, com vistas a garantir perfeitas condições de uso de acordo com 

as exigências contratuais.  

3.6. Uma vez notificado, o Contratado realizará a substituição dos bens que apresentarem vício, 

devendo realizar o reparo do defeito no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do envio da 

notificação pela Contratante, salvo em casos de emergência em que o reparo deverá ser realizado no 

prazo máximo indicado pela autoridade competente, a fim de evitar que se coloque em risco a 

integridade física dos usuários do equipamento público. 

3.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo 

Contratante.  

3.8. Se aplicável ao objeto contratado, na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá 

disponibilizar produto equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, 

para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos 

trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  

3.9. Se aplicável ao objeto contratado, decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o 

Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a 

substituição do produto ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.  

3.10. Se aplicável ao objeto contratado, o custo referente ao transporte dos produtos cobertos pela 

garantia será de responsabilidade do Contratado.  

3.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

 

 

 

 

 

 

4.1. A fundamentação da contratação encontra lastro na Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 

2021 c/c o Decreto Municipal nº 2000, de 01 de dezembro de 2023, remetendo-se ao anexo Estudo 

Técnico Preliminar – ETP que se qualifica como documento constitutivo da primeira etapa do 

planejamento da contratação.  

4.2. A modalidade da licitação adotada, concorrência, está fundamentada no art. 28, inciso II e 

art. 29, “caput”, todos da lei nº 14.133/2021, considerando a natureza e a complexidade do objeto, 

que exige a contratação de uma empresa qualificada para execução de uma obra de infraestrutura 

voltada ao atendimento de demandas essenciais da educação infantil. A modalidade de concorrência 

  

 4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
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é adequada para atender às especificidades técnicas da obra e ao valor estimado do contrato, 

permitindo a ampla participação de empresas especializadas e garantindo maior competitividade. 

4.3. O regime de execução a ser adotado será o de empreitada por preço global, na forma do 

inciso II, do art. 46 da Lei nº 14.133/2021. O modo de disputa será aberto, na forma do inciso I, do 

art. 56, da Lei nº 14.133/2021. 

4.4. Nas licitações de obras ou serviços de engenharia, após o julgamento, o licitante vencedor 

deverá reelaborar e apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, exclusivamente para eventuais 

adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato. 

 

 

 

 

 

 

5.1. Considerando o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, a 

necessidade a ser suprida é a demanda pela contratação de empresa especializada para construção 

de um galpão em estrutura metálica no segundo endereço da Escola Estadual Nossa Senhora de 

Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, constituindo-se como medida essencial para a 

promoção de melhores condições de ensino e aprendizagem, atendendo às demandas da Secretaria 

Municipal de Educação de Formoso/MG. A carência de um espaço adequado para recreação e 

atividades pedagógicas complementares compromete diretamente o conforto e a segurança dos 

estudantes, sobretudo durante o período de chuvas, quando as áreas abertas tornam-se inutilizáveis e 

os alunos ficam expostos a riscos que poderiam ser evitados com a execução da obra. Além de 

suprir uma necessidade imediata de infraestrutura, o galpão terá papel estratégico no fortalecimento 

da política educacional do município, pois representará um espaço multifuncional, capaz de 

acomodar atividades recreativas, esportivas e culturais. A estrutura em metálica, por sua 

durabilidade e resistência, garante não apenas uma solução prática, mas também econômica, 

reduzindo a necessidade de manutenções frequentes e assegurando o uso contínuo e seguro por 

longos períodos. Outro aspecto relevante está ligado ao conforto ambiental. O galpão servirá como 

condicionador de ventilação mais adequada, oferecendo um ambiente arejado, protegido da 

insolação excessiva e da chuva, beneficiando alunos, professores e demais usuários. Tal melhoria 

refletirá diretamente na qualidade da educação, pois proporcionará maior bem-estar, incentivando a 

permanência dos estudantes em atividades extracurriculares, fator que contribui para a redução da 

evasão escolar e para o fortalecimento do vínculo com a comunidade escolar. A ausência dessa 

contratação, por outro lado, acarretaria prejuízos significativos, não apenas pela continuidade das 

dificuldades enfrentadas nos períodos chuvosos, mas também pela perda de oportunidades de 

desenvolvimento de projetos educativos, esportivos e culturais. A limitação de espaços adequados 

  

 5. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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impacta negativamente a rotina escolar, gerando sobrecarga em outras áreas da escola e 

comprometendo a plena execução das políticas públicas de educação. Dessa forma, a contratação de 

empresa especializada para a execução da obra do galpão em estrutura metálica mostra-se 

imprescindível e estratégica, pois, além de atender às necessidades imediatas, amplia as 

possibilidades de utilização do espaço escolar, fortalece a infraestrutura educacional do município e 

assegura o direito a um ambiente digno, confortável e seguro para os alunos do Distrito de 

Goiaminas. Trata-se, portanto, de um investimento de relevância pública inquestionável, que 

contribuirá de forma duradoura para a melhoria da qualidade da educação oferecida pelo Município 

de Formoso/MG. 

 

 

 

 

 

 

 Sustentabilidade 

 

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade inseridos na contratação, devem ser atendidos os 

seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

a) Adesão ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis; 

b) Alinhamento com o Plano de Gestão e Logística Sustentável do órgão; 

c) Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais; 

d) Incorporação das dimensões ambientais, sociais, econômicas e culturais; 

e) Alinhamento com a Política Nacional de Meio Ambiente (Lei n.º 6938/1981); 

f) Alinhamento com a Política Nacional sobre Mudança do Clima (Lei n.º 

12.187/2009); 

g) Alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei n.º 12.305/2010); 

6.2. Deverão ser observadas ainda as seguintes especificações Técnicas de 

Sustentabilidade: 

a) Ventilação e Iluminação Natural - Design que maximiza luz natural: 

b) Promoção de ventilação adequada para reduzir uso de sistemas artificiais 

c) Materiais de Baixo Impacto Ambiental - Seleção de materiais sustentáveis 

certificados.  

d) Gerenciamento de Resíduos - Planos para redução, reutilização e reciclagem de 

resíduos de construção - Redução da Poluição; 

e) Práticas para minimizar poluição durante construção e operação. 

 

 Vistoria 
 

6.7.      A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 

pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o 
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direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 

segunda à sexta-feira, das 08:00 às 11:00 e de 13:00 as 17:00.   

6.8.      Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

6.9.      Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 

6.9.1.          Para os interessados, a Visita Técnica será realizada conforme previa marcação de 

data, devendo o Responsável pela visita apresentar-se com os devidos documentos ao Setor de 

Compras desta Prefeitura, de segunda a sexta-feira, de 08:00 às 11:00 e de 13:00 as 17:00, onde 

estará à disposição um representante (engenheiro) da Prefeitura de Formoso/MG para o 

acompanhamento. 

6.9.2.         Poderá ser realizada a visita técnica no período de no máximo até o segundo dia útil 

anterior à data prevista para a Habilitação, porém essa deverá ser agendada com o responsável 

pelo projeto no telefone (38) 3647-1552/1111, no setor de licitações, sendo que o transporte 

será por conta da empresa interessada. 

6.10.      Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada 

pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades 

da contratação. 

6.11.      A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento 

das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 

 

 

 

 

 

 

7.1. Trata-se de contratação tendo por objeto a execução de obra de construção de galpão em 

estrutura metálica, com fornecimento integral de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários, a ser edificado no segundo endereço da Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, 

situada no Distrito de Goiaminas, no Município de Formoso/MG. A obra visa atender às demandas 

estruturais e funcionais da Secretaria Municipal de Educação, proporcionando melhores condições 

para o desenvolvimento das atividades educacionais e administrativas da unidade escolar. 

Considerando a natureza do objeto e seu respectivo ciclo de vida, não se aplicam, neste caso 

específico, arranjos inovadores relacionados à economia circular, tendo em vista tratar-se de obra 

civil de caráter tradicional, voltada à ampliação e melhoria da infraestrutura pública municipal. 

7.2. No presente caso, podem ocorrer futuras contratações correlatas e/ou interdependentes para 

a execução da obra de construção de galpão em estrutura metálica, para incremento, manutenção, 

recuperação ou substituição, remanescente ou que resultarem fracassados ou desertos no presente 
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certame, porém esperam-se economias e ganhos em escala. Nesse caso, podem-se identificar 

posteriores ações complementares que poderão ser sopesadas em futuras contratações com ajustes 

no planejamento de contratações desses materiais. 

 

 

 

 

 

 

 

8.1. O contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 

encerramento, devendo ser observada a gestão do contrato no item subsequente. 

 

 

 

 

 

 

 

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas dispostas da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros. 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos na forma do disposto no artigo 117, caput, da Lei Federal n.º 

14.133, de 2021, observada a regulamentação local. 

9.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto Federal n.º 11.246, de 2022, art. 22, VI, observada a regulamentação 

local). 

  

 8. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

 9. DA GESTÃO DO CONTRATO 



 

9 

 

9.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, II, observada a regulamentação local). 

9.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, III, observada a regulamentação local).  

9.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV, observada 

a regulamentação local). 

9.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V, observada a regulamentação local). 

9.12. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII, observada a regulamentação local). 

9.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022, observada a regulamentação local). 

9.14. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 23, IV, observada a regulamentação local). 

9.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV, observada a regulamentação local). 

9.16. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, III, observada a regulamentação local). 

9.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, II, observada a regulamentação local). 

9.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 

definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII, observada a regulamentação 

local). 

9.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X, observada a regulamentação local). 

9.20. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII, observada a regulamentação local). 

9.21. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI, 

observada a regulamentação local). 

 

 

 

 

 

 

 

10.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR) 

e/ou Cronograma Físico e Financeiro da Obra, conforme previsto no Anexo. 

10.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados; 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

10.2. A utilização do IMR e/ou Cronograma Físico e Financeiro da Obra não impede a aplicação 

concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

 

 Do Recebimento 

 

10.3. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

  

 10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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10.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua 

totalidade. 

10.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios 

da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da 

execução contratual, quando for o caso. 

10.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 20 (vinte) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X 

do Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.4.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se 

referem a parcela a ser paga. 

10.4.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.4.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

10.4.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

10.4.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se 

for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 

valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do 

contrato. 

10.4.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

10.4.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 

atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

10.4.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

10.4.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
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10.4.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

10.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

10.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a 

verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

10.6.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, 

VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 

10.6.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 

despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 

escrito, as respectivas correções; 

10.6.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 

prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

10.6.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

10.6.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

10.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, 

para efeito de liquidação e pagamento. 

10.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

10.9. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

 Liquidação 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art143
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10.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

10.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

10.12. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

10.13. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

10.14. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação 

em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

10.15. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

10.16. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

10.17. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

10.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

 

 Prazo de pagamento 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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10.19. O pagamento será efetuado, preferencialmente, no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados 

da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, consideradas as disponibilidades 

orçamentárias e financeiras do Município. 

 

 Forma de pagamento 

 

10.20. Obedecido o Cronograma Físico-Financeiro apresentado, a CONTRATADA solicitará à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO a realização da “medição” dos trabalhos 

executados. Uma vez medidos os serviços pela Fiscalização, a CONTRATADA apresentará nota 

fiscal/fatura para liquidação e pagamento da despesa pela Prefeitura, mediante ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

10.21. O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, em moeda corrente nacional, e somente 

será realizado após “ateste” do representante da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO na 

Nota Fiscal apresentada pela Contratada, o qual somente ocorrerá caso tenha sido comprovado o 

cumprimento das demais obrigações, inclusive quanto à regularidade fiscal. 

10.22. O prazo de pagamento será de no máximo 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota 

Fiscal/Fatura devidamente atestada por servidor designado para este fim, e depois de satisfeitas 

todas as condições previstas no Edital. 

10.23. O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

sem que tenha sido prevista no ato convocatório, logo, estará eximida de quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 

10.24. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar. 

 

 Cessão de crédito 

 

10.25. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 

de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 

de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

10.26. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 

10.27. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está 

condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 

10.28. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de 

crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e 

trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido 

de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-53-de-8-de-julho-de-2020
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ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 

1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 

10.29. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas 

e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no 

regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 

possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato 

gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

10.30. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

 

 

 

 

 

 

 Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
 

11.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

 Regime de execução 
 

11.2. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global da obra. 

 

 Exigências de habilitação 
 

11.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

 Habilitação jurídica 

 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 

lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

  

 11. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%208.429%2C%20DE%202%20DE%20JUNHO%20DE%201992&text=Disp%C3%B5e%20sobre%20as%20san%C3%A7%C3%B5es%20aplic%C3%A1veis,fundacional%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 

de 16 de dezembro 1971. 

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 

971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

k) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade 

contratada sujeita à autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos 

termos do art. ..... da (Lei/Decreto) n° ........ 

 

 Habilitação fiscal, social e trabalhista 
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 

Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 

do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

11.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 Qualificação Econômico-Financeira 

 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou 

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

c) Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 

2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo )/( Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não 

Circulante); e 

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante)/(Passivo Circulante). 

11.10. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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fins de habilitação capital mínimo OU patrimônio líquido mínimo de 5% (cinco por cento) do valor 

total estimado da contratação OU valor total estimado da parcela pertinente. 

11.11. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

11.12. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 02 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º) 

11.13. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

11.14. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

 

 Qualificação Técnica 

 

11.15. O licitante deve apresentar Certidão do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia 

(CREA) ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU), acompanhada da prova de 

regularidade da empresa licitante e dos seus responsáveis técnicos.  

a) No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrada no 

CREA do Estado de Minas Gerais, deverá ser apresentado o registro do CREA do “estado 

de origem”, devendo ser providenciado da vencedora a inscrição e a apresentação do visto 

do CREA-MG, antes da assinatura do Contrato. 

11.16. O licitante deve apresentar atestado(s) de Capacidade Técnica ou certidão(ões), devidamente 

registrada(s) no CREA ou no CAU em nome do profissional responsável que responderá pela 

empresa licitante, o objeto desta licitação, que comprove(m) a execução, para órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal, ou 

ainda, para empresas privadas, de obras similares às descritas no Projeto Básico. Deverá constar, 

preferencialmente, do(s) atestado(s) de capacidade técnica ou da(s) certidão(ões) expedida(s) pelo 

CREA ou pelo CAU, contendo em destaque, os seguintes dados: 

a) Data de início e termino das obras/serviços; local de execução; nome do contratante e 

da pessoa jurídica contratada; nome do(s) responsável(is) técnico(s), seu(s) titulo(s) 

profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA ou pelo CAU; especificações técnicas 

dos serviços e os quantitativos executados; 

b) Comprovação do licitante possuir na data da abertura dos procedimentos licitatórios, 

profissional de nível superior (Engenheiro Civil, Engenheiro Mecânico ou Arquiteto), com 

capacitação técnica para execução dos serviços, devidamente reconhecidos pelo CREA ou 

pelo CAU, detentores de ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ou certidão citada no 

item anterior, profissionais esses que deverão ser os Responsáveis Técnicos pelo serviço; 

c) Comprovação de capacidade Técnico-operacional e Técnico-profissional do 

responsável técnico da empresa licitante para execução de serviços compatíveis em 

características, quantidades e prazos com o objeto licitado, através da apresentação de 
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atestado compatível com o objeto licitado, expedido por pessoa jurídica de direito Público 

ou Privado, juntamente com CAT expedido pelo órgão competente (CREA/CAU) na forma 

do art. 67 da lei nº 14.133/21, contendo: 

I) Execução de galpão em estrutura metálica, com área construída mínima de 150 m², 

incluindo: Estrutura metálica completa (pórticos, tesouras, colunas, vigas, calhas e 

rufos); Cobertura metálica com telhas de aço galvanizado ou similar; Piso em concreto 

desempenado, com acabamento final pintado com tinta acrílica para piso. Justificativa: 

Esses serviços demandam conhecimento técnico e experiência comprovada na execução 

de obras com estrutura metálica, montagem em campo e integração entre os sistemas 

construtivos (estrutura, piso e instalações). Com isso pode se, evitar o alto risco de 

contratação de empresas que podem resultar em:  Instabilidade estrutural ou montagem 

incorreta; Dificuldades de prumo e nivelamento dos pórticos; Falhas de pintura do piso 

por preparo inadequado da base; Atrasos por falta de domínio técnico ou logística de 

montagem. 

II)  Profissional exigido: Engenheiro Civil ou Engenheiro Mecânico, registrado no 

CREA, com atestado de responsabilidade técnica (ART) ou RRT que comprove 

experiência na execução de: Estruturas metálicas de pequeno ou médio porte; Pisos em 

concreto desempenado, com acabamento final pintado com tinta acrílica para piso;  

Instalações elétricas prediais simples (iluminação e tomadas). 

11.17. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço 

objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

11.18. Atestado de Visita Técnica fornecido pela Prefeitura ou Declaração, conforme modelo anexo 

ao Edital, de que o licitante, por intermédio de representante legal devidamente qualificado para 

esse fim, vistoriou os locais onde serão realizados os serviços, e de que é detentor de todas as 

informações relativas à sua execução OU Declaração formal, assinada pelo responsável técnico da 

empresa, sob as penalidades da lei, de que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades 

inerentes a natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que 

não utilizará para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras 

com o Município. 

a) Para os interessados, a Visita Técnica será realizada conforme previa marcação de 

data, devendo o Responsável pela visita apresentar-se com os devidos documentos que 

atestem sua ligação com a empresa, dirija – se ao Setor de Compras desta Prefeitura, de 

segunda a sexta-feira, de 08:00 às 11:00 e de 13:00 as 17:00, onde estará à disposição um 

representante (engenheiro) da Prefeitura de Formoso/MG para o acompanhamento. 

b) Poderá ser realizada a visita técnica no período de no máximo até o segundo dia útil 

anterior à data prevista para a Habilitação, porém essa deverá ser agendada com o 

responsável pelo projeto no telefone (38) 3647-1552/1111, no setor de licitações, sendo que 

o transporte será por conta da empresa interessada. 
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11.19. No que diz respeito à comprovação de capacidade técnica e operacional, é possível a 

apresentação de Declaração de contratação futura, condicionado a apresentação de Contrato, 

documento de vínculo e etc. na fase de assinatura do Contrato pelo licitante vencedor. 

11.20. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante. 

11.21. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial 

do fornecedor. 

11.22. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato 

que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outros documentos. 

11.23. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 

complementar: 

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a 

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a 

comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o 

disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para 

cada um dos cooperados indicados; 

c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários 

à prestação do serviço;  

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados 

que executarão o contrato; e 

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da 

cooperativa: 1. Ata de fundação; 2. Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 

3. Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 4. Editais 

de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 5. Três registros de 

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões 

seccionais; e 6. Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o 

objeto da licitação; 

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da 

Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi 

exigida pelo órgão fiscalizador. 

 

 Garantia da contratação 
 

11.24. Poderá ser exigida a garantia da contratação de que tratam os Art. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
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11.25. Verificada a não conformidade de algum dos serviços realizados, a CONTRATADA, deverá 

promover as correções necessárias, arcando com todos os custos decorrentes, em até 2 (dois) dias 

úteis, contado da notificação que lhe será entregue. 

11.26. O prazo da garantia da obra é de 05 (cinco) anos. 

11.27. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia 

da contratação. 

 

 

 

 

 

 

12.1. A estimativa de despesa foi calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei Federal n.º 

14.133, de 1° de abril de 2021, abaixo estruturada. 

12.2. ESTIMAMOS que a DESPESA total decorrente da execução do presente certame 

corresponde a R$ 95.521,01 (noventa e cinco mil e quinhentos e vinte e um reais e um centavo), 

sendo adotado como critério de aceitabilidade de preços o valor mediano apurado nas 

cotações válidas, acrescido de até 10% (dez por cento), salvo quando houver justificativa 

técnica e fundamentada para a adoção de critério mais restritivo, nos termos do Decreto nº 

2.298, de 20 de agosto de 2025, oportunamente, declara-se que o valor estimado da contratação 

está compatível com os valores praticados pelo mercado, em atendimento ao disposto nos artigos 23 

da Lei Federal n.º 14.133, de 1° de abril de 2021. 

12.3. No caso do presente processo, adotou-se como parâmetro a pesquisa composição de custos 

unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema Nacional de Pesquisa de 

Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi). 

 

 

 

 

 

 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Formoso, correspondente ao presente exercício 

financeiro. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação orçamentária:   

 

02.04.01.12.361.0011.1011.4.4.90.51.00 – Ficha: 00172; Fonte: 1.710.000.3210. 

 

13.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

  

 13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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14.1. A não adoção da licitação exclusiva prevista nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar 

Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2016, se justifica porque a Administração considera que o 

tratamento diferenciado consubstanciado na exclusividade em questão, no caso do objeto do 

presente certame, limitará o princípio da ampla concorrência e da competitividade e, com isso, 

malferirá os primados da economicidade e vantajosidade da contratação, e, ainda, restará ofendido o 

Princípio da Supremacia do Interesse Público. Nesse caso, lastreamos o entendimento no disposto 

no inciso III do artigo 49 da LC 123/2016, com relação à não vantajosidade do tratamento 

diferenciado. 

14.2. Além disso, a Administração ainda está implantando e formando o Cadastro Próprio de 

Fornecedores Competitivos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local 

(território do Município) e regionalmente (microrregião do Noroeste de Minas), nos termos dos 

conceitos de âmbito local e âmbito regional previstos nos incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 1º 

do Decreto Federal n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. Nesse caso, ainda não há como proceder à 

avaliação do disposto no inciso II do artigo 49 da LC 123/2016. 

 

 

 

 

 

 

 

15.1. O prazo de vigência do contrato será de 1 (um) ano, contados da assinatura, podendo ser 

prorrogado na forma do artigo 84 da Lei nº 14.133/2021, admitida a renovação dos quantitativos 

inicialmente registrados, desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração 

 

 

 

 

 

 

 

16.1. As obrigações, responsabilidades e encargos das partes CONTRATANTE e 

CONTRATADA constam da anexa minuta de contrato. 

 

 

 

 

 14. JUSTIFICATIVAS DIVERSAS 

  

 15. DA VIGÊNCIA 

  

 16. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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17.1. Nos termos do disposto no artigo 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o descumprimento 

total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá 

acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes 

penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento 

subsequente, sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 

0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 

caução previsto neste instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 

exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência.  

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 

defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, 

até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, 

pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da 

CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 

apresentada. 

 

 

 

 

 

 

  

 17. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS 

  

 18. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 
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18.1. Esta unidade administrativa requisitante declara viável a presente contratação, porquanto 

restou comprovado o atendimento da necessidade e do interesse público na solução pretendida. 

 

 

Formoso (MG), _____/_____/______; 61° da Instalação do Município. 

 
 

 

 

___________________________________________________  

DYEGO MAX FERNANDES DE ORNELAS 

Gerente de Etapa Preparatória e Planejamento Licitatório 

 

 

Aprovo, e encaminho para o setor responsável para as providências cabíveis. 

Em _____/_____/______. 

 
 

 

__________________________________________________  

DINARTE HENRIQUE GUEDES DE ORNELAS 

Prefeito Municipal de Formoso (MG) 

 



 

 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DO CONTRATO Nº __/___ 

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRA, CELEBRADO 

ENTRE O MUNICÍPIO DE FORMOSO/MG E A 

EMPRESA _____________________________, EM 

DECORRÊNCIA DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 218/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 24/2025 

     

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE FORMOSO/MG, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 18.125.153/0001-20, com sede administrativa situada 

na Rua Vicente Moreira de Moura, nº 363, Centro, em Formoso/MG, CEP: 38.690-000, por seu 

representante legal, o Prefeito Municipal, Sr. DINARTE HENRIQUE GUEDES DE 

ORNELAS, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, 

_________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº ________________, localizada à ________________________________________, 

neste ato representada por __________________________, inscrito(a) no CPF sob o n° 

_____________, doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que consta no 

Processo Administrativo nº 218/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 

de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 

decorrente do Pregão Eletrônico nº 24/2025, homologado em _______, mediante as cláusulas e 

condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 

(art. 92, I e II) 

1.1. Constitui objeto deste Contrato a Contratação de empresa especializada para a 

execução da obra de construção de galpão em estrutura metálica, com fornecimento de mão 

de obra, materiais e equipamentos necessários, a ser edificado no segundo endereço da 

Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, localizada no Distrito de Goiaminas, em 

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Educação do Município de Formoso 

(MG), em cumprimento a emenda parlamentar impositiva estadual, em conformidade com 

as especificações técnicas e planilhas de execução, constantes nas peças técnicas do Setor de 

Engenharia anexas ao Edital que rege o certame. 

1.2. O presente objeto deverá ser executado no prazo e etapas estabelecidas no cronograma 

físico financeiro da obra, anexo ao Edital, que passa fazer parte integrante deste instrumento 

contratual. 

1.3. Integra este Contrato, independentemente de transcrições, o Edital da Licitação do Pregão 

Eletrônico nº 24/2025, com seus Anexos, ao ato de autorização, a proposta vencedora da 

Contratada e aos demais documentos do Processo Administrativo nº 218/2025, nos termos do 

disposto no artigo 92, inciso II, da Lei Federal n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL (art. 92, III) 

2.1. O presente Contrato é regido pela Lei nº 14.133/21, Decreto Municipal nº 2.000, de 1º de 

dezembro de 2023, bem como pelas cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 

Eletrônico nº 24/2025, Processo Licitatório nº 218/2025. 



 

 

2.2. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLAUSULA TERCEIRA – DO PREÇO (art. 92, V)  

3.1. O valor total da contratação é de R$ ______________, correspondente à proposta ofertada 

pela Contratada, de acordo com o Cronograma Físico Financeiro, em anexo. 

3.1.1. O preço ajustado na presente Cláusula compreende todos os encargos e despesas com mão-

de-obra, material, tributos, serviços de terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, civis e 

previdenciárias, transporte, alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, 

licenças, cópias dos projetos e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

4.1. A Contratada emitirá Relatório para fins de medição dos itens do Cronograma Físico 

Financeiro executados, submetendo-o à apreciação da Equipe de Fiscalização do Contratante. 

Esta equipe, após análise e aprovação do Relatório, autorizará a emissão das Notas Fiscais, 

enviando Relatório Conclusivo à Fiscalização do Contratante, em até 03 (três) dias úteis. A 

Fiscalização do Contratante, em acordando com os dados e informações apresentados, atestará 

a execução dos serviços no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

4.2. Os pagamentos serão efetuados mediante depósito bancário e em parcelas mensais, 

conforme o Cronograma Físico Financeiro apresentado, no prazo de até 10 (dez) dias úteis após 

o atesto da Nota Fiscal pela Fiscalização do Contratante. 

4.3. As faturas deverão ser entregues no Departamento de Contabilidade/Tesouraria do 

Contratante. 

a) Caso seja constatada alguma incorreção, o pagamento será efetuado no prazo 

estipulado, porém, a contar da apresentação da fatura corrigida; 

b) Na fatura, com razão social completa e número do CNPJ/MF de acordo com a 

documentação apresentada para a habilitação na pertinente Tomada de Preços, deverá, 

obrigatoriamente, constar o nome e número do banco, o nome e número da agência, e 

o número da conta corrente da Contratada. 

4.4. A Contratada deverá encaminhar ao Contratante, até a data de apresentação do primeiro 

faturamento, as apólices de seguro de responsabilidade civil, bem como os comprovantes de 

registro da obra no CREA/MG ou no CAU, matrícula da obra no INSS, e relação de empregados 

– RE. 

4.4.1. É defeso à Contratada caucionar o presente Contrato ou títulos emitidos em razão dele, 

seja qual for a natureza jurídica da cártula. O Contratante não reconhecerá, em hipótese alguma, 

a sua solidariedade à Contratada por dívidas contraídas em razão deste Contrato. 

4.4.2. Só terão validade jurídica para fins de pagamentos as notas fiscais atestadas pelo Corpo 

Técnico do Contratante. 



 

 

4.4.3. Os serviços extras, que porventura venham a surgir em decorrência de acréscimos, 

reduções ou modificações do projeto serão previamente aprovados e visados pela Equipe de 

Fiscalização do Contratante, ouvido o Corpo Técnico do Contratante, devendo ser 

formalizados mediante Termo Aditivo que contemple o devido ajuste financeiro. 

a) As cobranças relativas a serviços extraordinários serão efetuadas mediante notas 

fiscais suplementares, apresentadas ao Contratante, na forma disciplinada pela 

presente Cláusula. 

4.4.4. O valor das modificações ou acréscimos, se houver, será regulado pela aplicação dos 

preços unitários constantes na planilha orçamentária. Na eventualidade de não ser possível sua 

aplicação, esse valor será regulado pela apropriação do custo de material e mão-de-obra 

correspondentes, de acordo com o estabelecido no mercado, incluídos encargos sociais, e mais o 

BDI indicado na proposta da licitante sobre o total, a título de eventuais despesas legais, tributos, 

administração central, benefício, lucro e demais encargos, excluída a administração local. 

4.4.5. Na hipótese de não ser possível a aplicação dos preços unitários da planilha orçamentária 

nem a apropriação de custos, os acréscimos e/ou modificações e possíveis aditivos serão objeto 

de orçamento a ser submetido pela Contratada à prévia aprovação do Contratante. Também 

nessa hipótese será respeitada a regra estabelecida no item supra, quanto ao BDI. 

4.5. As etapas do Cronograma Físico-financeiro que sofrerem antecipação deverão ser 

cobradas através de nota fiscal suplementar. 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO E DA MANUTENÇÃO DO 

EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, V) 

5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado. 

5.1.1. Após os primeiros 12 (doze) meses contados da orçamentação, os preços poderão ser 

reajustados, em conformidade com a legislação vigente, com a aplicação da variação do Índice 

IPCA. 

5.2. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do futuro Contrato, em face dos aumentos 

de custo que não possam, por vedação legal, serem refletidos através de reajuste ou revisão de 

preços básicos, as partes, de comum acordo, com base no artigo 124, II, “d”, da Lei Federal n° 

14.133/21, buscarão uma solução para a questão. 

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

6.1. O prazo de vigência deste Contrato é de 01 (um) ano, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/21. 

6.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 

aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências 

cabíveis no caso de culpa da Contratada, previstas neste instrumento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO (art. 92, VII) 



 

 

7.1. O prazo de execução do objeto ora contratado será de, no máximo, 120 (cento e vinte) 

dias, conforme cronograma físico-financeiro, a contar do primeiro dia útil após o recebimento da 

Ordem de Serviço. 

7.1.2. O prazo estipulado poderá ser antecipado na hipótese de a Contratada notificar o 

Contratante sobre a conclusão do objeto e, desde que a Equipe de Fiscalização do Contratante 

concorde que a obra esteja em condições de ser recebida provisoriamente. 

7.2.  A Contratada poderá dar início à obra em até 07 (sete) dias corridos da data do 

recebimento da Ordem de Serviço emitida pelo Contratante, sem que tal fato configure 

retardamento injustificado para o início da obra. 

7.2.1. A Ordem de Serviço será emitida, pelo Contratante, em até 10 (dez) dias corridos, a 

contar da assinatura deste Contrato, conforme obrigação assumida no item 4.1.2, ressalvada 

situação que depende de aprovação de outro órgão. 

7.3.  No cômputo do prazo mencionado na Cláusula 4.1, serão excluídos os atrasos decorrentes 

de caso fortuito e força maior, devidamente reconhecidos pelo Contratante, que venham a 

paralisar ou dificultar a execução dos serviços contratados.  

7.3.1. Qualquer evento que venha a ser considerado pela Contratada como danoso e prejudicial 

à regular execução deste Contrato, só irá eximi-la da responsabilidade contratual a que está 

sujeita, após ter o Contratante analisado e concluído que se tratava de fato imprevisível à álea 

contratual, dificultoso à normal execução do contrato, ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, ou, ainda, de caso fortuito e força maior. 

7.3.2. Caberá exclusivamente à Contratada o encargo de reunir toda documentação necessária 

à comprovação da ocorrência dos fatos mencionados no item anterior, a ser apreciada pelo 

Contratante.  

7.3.3. Incumbe à Contratada consultar com antecedência seus fornecedores quanto aos prazos 

de entrega dos materiais especificados a serem utilizados, não cabendo, portanto, a justificativa 

do atraso da obra devido ao não cumprimento dos prazos de entrega de materiais por parte dos 

fornecedores. 

7.4. O cronograma poderá ser atualizado, ainda, sempre que se verificar qualquer dos fatos 

abaixo: 

7.4.1. Falta de elementos técnicos para o início ou prosseguimento dos serviços quando seu 

fornecimento depender do Contratante; 

7.4.2. Ordem escrita do Contratante para paralisar ou diminuir o ritmo dos serviços; 

7.4.3. Alteração do objeto para sua melhor adequação técnica, com o consequente realinhamento 

de etapas; 

7.4.4.  Adiantamento da execução financeira do cronograma, em decorrência da execução 

antecipada, devidamente autorizada pelo Contratante, de etapas pela Contratada. 

CLÁUSULA OITAVA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS (art. 92, VIII) 



 

 

8.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de recursos consignado no 

Orçamento Geral do Município de Formoso para o exercício de 2025, conforme disposto no artigo 

92, inciso VIII, da Lei Federal n° 14.133, de 2021, sendo as seguintes dotações orçamentárias: 

_______________. 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 

da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 

apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA DA EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

9.1. A garantia dada em cumprimento das obrigações ora assumidas neste Contrato equivale 

ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do Contrato, optando por uma das 

modalidades previstas na Lei n° 14.133/2021, conforme Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE CONTRATUAL 

10.1. Durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos contados da data de Recebimento Definitivo 

da Obra, a Contratada responderá pela solidez e segurança do objeto ora contratado, assim em 

razão dos materiais, como do solo, consoante estabelece o artigo 618 do Código Civil. 

10.1.1.  Durante o período de garantia de que trata esta Cláusula, sob pena de ser incluída no 

cadastro de empresas suspensas de participar em licitação realizada pelo Diretor Jurídico, deverá 

a Contratada atender aos chamados do Contratante no prazo máximo de 15 (quinze) dias 

corridos, contados da comunicação do problema. 

10.1.2. A garantia incluirá mão-de-obra e substituição de peças ou materiais, transporte e 

hospedagem. 

10.2. Responderá, igualmente, a Contratada: 

10.2.1. Pelos riscos e danos que venham a sofrer os materiais por ela adquiridos à execução da 

obra, ainda que depositados no canteiro de obras, até o Recebimento Provisório do objeto; 

10.2.2. Pelos danos causados a terceiros por seus empregados, prepostos, bem como por 

subempreiteiros e por fornecedores, verificados ao longo da execução do objeto; 

10.2.3. Pelo pagamento de todas as importâncias devidas concernentes à mão-de obra, material, 

tributos, serviços de terceiros, obrigações trabalhistas e previdenciárias, transporte, alimentação, 

ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças, cópias dos projetos, ligações 

provisórias, entre outros, decorrentes e necessários à execução do presente empreendimento; 

10.2.4. Pelos defeitos e imperfeições verificados no objeto, não relacionados com a segurança e 

solidez da obra, tais como trincas, rachaduras, fissuras, infiltrações etc., pelo período de: 

a) 30 (trinta) dias, a contar do recebimento definitivo da obra, nos casos de vícios aparentes 

e de fácil constatação;  

b) 90 (noventa) dias, a contar da verificação do defeito, nos casos de vícios ocultos. 

10.2.5. Pelos danos causados pelo fato do produto, a contar da verificação do dano. 



 

 

10.3. O prazo para reparação dos defeitos, danos, riscos e imperfeições, ressalvadas as hipóteses 

do subitem 10.2.4, será definida pelo Contratante, considerando a gravidade, complexidade e 

potencialidade de risco dos prejuízos ocorridos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

11.1. A Contratada assumirá total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que 

seus empregados venham a causar ao Patrimônio do Contratante ou a terceiros, quando da 

execução do objeto deste Contrato. 

11.1.1. O Contratante estipulará o prazo razoável para reparação do dano causado. 

11.2. Todos os projetos e serviços mencionados em qualquer documento que integre o presente 

Contrato serão executados sob responsabilidade direta da Contratada, que se responsabiliza, 

também, pelos riscos e prejuízos advindos de casos fortuitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EQUIPE TÉCNICA 

12.1. A Contratada designará o(s) Engenheiro(s) Civil(is) ou Arquiteto(s) e Urbanista(s), Sr.(a) 

_______________________, residente em ____________________________________, 

CREA/CAU nº _______________ e inscrito no CPF sob o nº ______________________, como 

responsável(is) técnico(s) pela execução da obra 018 – Construção de galpão em estrutura 

metálica no segundo endereço da Escola Estadual Nossa Senhora de Abadia, no Distrito de 

Goiaminas, incluindo o fornecimento de materiais, equipamentos e mão-de-obra, conforme 

projeto básico, em atendimento a Prefeitura Municipal de Formoso. 

12.2. A Contratada designará Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, acima qualificado, 

em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da assinatura do contrato, o qual será denominado 

“engenheiro/arquiteto e urbanista residente” e que deverá estar alocado permanentemente na obra 

e será o responsável pela coordenação diária dos serviços. 

12.3. Admitir-se-á substituição do(s) Responsável(is) Técnico(s), por outro(s) de igual ou 

superior capacitação técnico-profissional, desde que acolhidas pelo Contratante as justificativas 

apresentadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 

13.1. A execução do Contrato será objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por 

parte do Contratante, por meio de representantes com atribuição específica para tal, os quais 

terão livre acesso e autoridade para exercer toda e qualquer ação de orientação geral e controle. 

13.2. A fiscalização de que trata o item anterior será exercida no interesse da Administração e 

não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada. 

13.2.1. A Fiscalização terá poderes para: 

a) Sustar os serviços, total ou parcialmente em qualquer tempo, sempre que considerar a 

medida necessária; 

b) Recusar qualquer serviço ou material, cuja qualidade não se revista de atributos 

compatíveis com a obra a que se destina. No caso de material rejeitado, a Contratada 

deverá retirá-lo da obra no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de incidir multa 



 

 

diária fixada. Quanto aos serviços não aceitos pela Fiscalização, os mesmos deverão ser 

desmanchados e refeitos pela Contratada sem ônus ao Contratante e sem que caiba 

direito à dilação dos prazos parciais previstos no Cronograma Físico-financeiro, bem 

como do prazo global. 

13.2.2.  No Diário de Obra que a Contratada deve manter serão anotadas pela Equipe de 

Fiscalização do Contratante todas as ocorrências, conclusão e início de etapas, atividades em 

execução formais, solicitações e informações diversas que a critério das partes devam ser objeto 

de registro. 

a) O Diário de Obra deverá ter capa resistente, todas as suas páginas serão numeradas em 

ordem sequencial, de 01 (um) a 50 (cinquenta), em 3 (três) vias, e rubricadas pela 

Fiscalização. 

b) Caberá ao responsável técnico da Contratada o seu preenchimento diário. 

c) Diariamente será dada ciência do preenchimento do Diário à Equipe de Fiscalização 

do Contratante que, após efetuar no Diário as anotações pertinentes, destacará a 

primeira via de cada página, para seu controle e arquivo. A segunda via será destacada 

e arquivada pela Contratada, ficando a terceira via no próprio Diário. 

d) Ao final da obra, o referido Diário será de propriedade do Contratante. 

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da Equipe de Fiscalização 

do Contratante deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA (art. 92, 

XIV, XVI e XVII) 

14.1. Além das obrigações legais, regulamentares e das demais constantes deste instrumento e 

seus anexos, obriga-se, ainda, a empresa vencedora a manter durante o período de vigência do 

contrato/serviço, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os 

contatos oficiais com o Município de Formoso, para realização de contratos, adendos, 

renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

14.2. A Contratada se obriga a executar a obra de acordo com o preço, prazo e demais 

condições estipuladas em sua Proposta Comercial, bem como nas descrições e especificações 

constantes dos Projetos Básico, que faz parte deste Contrato, com zelo e diligência, e em estrita 

observância à melhor técnica vigente, enquadrando-se os trabalhos às Normas Brasileiras 

Registradas – NBR da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT, e vinculada tal 

obrigação à Cláusula Nona. 

14.3. Todos os materiais e equipamentos indispensáveis à boa execução dos serviços 

contratados, de acordo com o Projeto Executivo, adquiridos pela Contratada, deverão ser de 

primeira qualidade e dentro das especificações técnicas estipuladas nos memoriais, assumindo 

a Contratada as despesas referentes a transportes, cargas, descargas e movimentação de 

materiais, suas respectivas perdas e estocagem, dentro e fora do canteiro de obras, ensaios, testes 

ou provas necessárias, inclusive os mal executados, não sendo aceitos complementos com outras 

características. 



 

 

14.3.1. Deverão ser submetidas à Equipe de Fiscalização do Contratante as amostras de todos os 

materiais a serem empregados nos serviços antes da sua execução. 

14.3.2. No caso de uso de materiais equivalentes aos descritos nas Especificações Técnicas, 

sempre que a Equipe de Fiscalização do Contratante julgar necessário, a Contratada deverá 

providenciar, às suas expensas, atestado de equivalência de desempenho dos materiais 

apresentados, junto a instituições ou fundações capacitadas para este fim. 

14.4. A Contratada não poderá caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação 

financeira, sob pena de rescisão contratual, sem prévia e expressa anuência do Contratante. 

14.5. A Contratada deverá arcar com o ônus de eventuais adaptações, em caso de possíveis 

omissões, divergências, vícios e/ou defeitos resultantes do confronto entre o Projeto Executivo e 

os Memoriais fornecidos, uma vez que é considerada altamente especializada na obra e serviços 

em questão, estando incluídas, no valor global da proposta apresentada, eventuais 

complementações e acréscimos de materiais e acessórios por acaso omitido no Projeto Executivo, 

mas implícitos e necessários ao perfeito e completo funcionamento de todas as instalações, 

máquinas, equipamentos e aparelhos fornecidos, instalados ou incorporados ao imóvel, desde que 

não representem parcelas relevantes da obra ou impliquem em alteração qualitativa do 

empreendimento. 

14.6. A Contratada deverá permitir livre acesso, à Equipe de Fiscalização do Contratante e 

àqueles a quem ela formalmente indicar, às suas instalações e a todos os locais onde estiverem 

sendo estocados materiais relacionados com o objeto desta contratação, responsabilizando-se, 

sem qualquer ônus adicional, por todas as demolições e remoções necessárias, recomposições de 

fora das especificações ou com vícios e/ou defeitos, regularmente apontadas como necessárias 

pela Equipe de Fiscalização do Contratante. 

14.7. A Contratada se obriga a: 

a) Providenciar o registro do Contrato e da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica 

– ART junto ao CREA e/ou Registro de Responsabilidade Técnica – RRT junto ao CAU 

e demais órgãos envolvidos, em até 10 (dez) dias após a data de assinatura do Contrato, 

arcando com todas as taxas e emolumentos, sem ônus para o Contratante; 

b) Providenciar a inscrição da obra junto aos órgãos e repartições competentes, sem ônus 

para o Contratante; 

c) Obter todas as licenças e franquias necessárias à perfeita consecução dos serviços, em 

observância a todas as leis, regulamentos e posturas referentes à obra e à segurança 

pública, sem ônus para o Contratante; 

d) Contratar seguro de responsabilidade civil; 

e) Arcar com as despesas concernentes à mão-de-obra, material, tributos, serviços de 

terceiros, inclusive obrigações trabalhistas, comerciais e previdenciárias, transporte, 

alimentação, ferramentas, equipamentos, maquinarias, seguros, licenças e dentre outros;  

f) Arcar com as despesas decorrentes de multas eventualmente aplicadas por quaisquer 

autoridades federais, estaduais e municipais, em consequência de fato a ela imputável e 



 

 

por ato de seu pessoal, inclusive aquelas que, por efeito legal, sejam impostas ao 

Contratante; 

g) Realizar as instalações provisórias, alojamentos, refeitórios, depósitos, escritório para 

fiscalização e escritório para administração, e todas as ligações provisórias, mantendo-os 

em perfeito estado de funcionamento e conservação, responsabilizando-se pelo pagamento 

das despesas decorrentes da prestação desses serviços pelas concessionárias locais, 

inclusive as provenientes de testes das instalações/equipamentos, até a entrega definitiva 

da obra; (quando for o caso); 

h) Manter no local da obra, em caráter permanente, equipe convenientemente dimensionada, 

dirigida pelo(s) Responsável(eis) Técnico(os) devidamente habilitado(s), com autonomia 

para tomar decisões no canteiro de obra, responsabilizando-se pelo livro “Diário de Obra”, 

com folhas triplas devidamente numeradas, onde serão feitas, por parte da Equipe de 

Fiscalização do Contratante, as anotações diárias sobre o andamento dos trabalhos, 

relacionando indicações técnicas, início e término dos serviços, condições meteorológicas 

e demais informações que se façam necessárias, servindo tal livro como documento base 

indispensável para dirimir dúvidas e quaisquer reivindicações futuras; 

h.1) A Contratada deverá manter, no canteiro de obras, 01 (um) engenheiro ou arquiteto 

e urbanista residente, pertencente ao quadro da empresa, responsável pela execução 

dos serviços contratados, o qual será o elemento de contato entre a Contratada e a 

Equipe de Fiscalização do Contratante. Em sua ausência, a Contratada deverá 

indicar outro engenheiro ou arquiteto e urbanista, que passará a responder pelos 

serviços, desde que aprovado pela Equipe de Fiscalização do Contratante; 

h.2) Qualquer alteração na composição da equipe elencada na Declaração de 

Responsabilidade Técnica apresentada pela Contratada, deverá ser submetida à 

análise e aprovação prévia do Corpo Técnico do Contratante; 

h.3) A Contratada para executar os serviços objeto desta Tomada de Preços deverá manter 

preposto ou escritório na Cidade de Formoso/MG, cujo responsável legal seja 

formalmente designado com poderes para deliberar sobre quaisquer assuntos 

pertinentes à obra. 

i) Manter na obra um jogo de projetos atualizados para consulta a qualquer tempo; 

j) Atualizar, constantemente, os projetos durante a execução da obra; 

k) Fornecer mão-de-obra qualificada e legalmente habilitada, bem como todos os recursos 

materiais necessários à execução dos serviços; 

l) Fornecer nome completo e número dos documentos pessoais (RG ou CTPS e CPF/MF) 

de todos os profissionais envolvidos na execução dos serviços, com cópia dos 

comprovantes de habilitação profissional, até 24 (vinte e quatro) horas antes do início da 

obra; 

m) Manter todos os profissionais sob sua responsabilidade devidamente trajados e 

identificados, com utilização de crachás; 

n)  Obedecer estritamente à legislação trabalhista e previdenciária; 



 

 

o) Obedecer estritamente às disposições atinentes à Saúde, Higiene e Segurança do Trabalho, 

incluídas as normas regulamentares instituídas pelo Ministério do Trabalho e Emprego – 

MTE, sobretudo as NR 5 (Comissão Interna de Prevenção de Acidentes – CIPA), NR 6 

(Equipamento de Proteção Individual – EPI), NR 10 (Segurança em Instalações e Serviços 

em Eletricidade), NR 18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 

Construção) e NR 24 (Condições Sanitárias e de Conforto nos Locais de Trabalho); 

p) Obedecer estritamente às Normas Brasileiras Registradas – NBR da Associação Brasileira 

de Normas Técnicas – ABNT, principalmente a NBR-7678 (Segurança na Execução de 

Obras em Serviços de Construção); 

q) Fornecer ao seu quadro funcional todo o Equipamento de Proteção Individual – EPI e 

Equipamento de Proteção Coletiva – EPC, conforme legislação de regência;  

r) Estabelecer carga horária laboral de acordo com a legislação vigente; 

s)  Responsabilizar-se pela execução, coordenação e orientação geral nos cálculos e 

projetos que se fizerem necessários; 

t)  Responsabilizar-se por quaisquer acidentes no trabalho de execução da obra e 

serviços contratados, uso de patentes registradas e, ainda, resultante de caso fortuito e por 

qualquer outra causa, a destruição ou danificação da obra em construção, até definitiva 

aceitação dela pelo Contratante, bem como as indenizações que possam vir a serem 

devidas a terceiros por fatos oriundos dos serviços contratados, mesmo que ocorridos na 

via pública; 

u) Contratar e manter, durante o prazo de execução da obra, seguro de acidentes do trabalho 

de todos os operários e empregados em serviço, bem como visitantes e fornecedores que 

adentrarem ao canteiro de obras; 

v) Fornecer, colocar e manter, no canteiro de obra, placa de identificação da obra, conforme 

padrão estabelecido pelo Contratante, além das exigidas pelos órgãos locais de 

fiscalização e licenciamento; 

w)  Substituir, sempre que exigido pelo Contratante, profissional cuja atuação, 

permanência ou comportamento for julgado prejudicial, inconveniente ou insatisfatório à 

disciplina ou ao interesse do serviço; 

x)  Manter vigilância diurna e noturna da obra, sendo de sua responsabilidade, 

independentemente de culpa, toda e qualquer perda de materiais, equipamentos etc., 

resultante de roubo, furto, atos de vandalismo ou qualquer outro fato de natureza 

semelhante que venha a ocorrer no canteiro de obras; 

y)  Remover a totalidade do entulho e materiais não utilizados na execução dos 

serviços, durante a integral execução da obra, devendo ser mantidas limpas todas as 

instalações do canteiro de obras; 

z)  Realizar todos os ensaios e testes, envolvendo a completude de todos os serviços 

envolvidos na obra, que deverão estar em perfeito estado de funcionamento; 

aa) Apresentar folha de pagamento individualizada, relativa à mão-de-obra alocada para a 

obra, objeto da presente contratação, destacando o pessoal administrativo daqueles que 



 

 

trabalham diretamente no canteiro, vencida até a data de apresentação da documentação 

de cobrança mensal; 

bb) Apresentar cópias das Guias da Previdência Social – GPS devidamente quitadas, vencidas 

até a data de apresentação do documento de cobrança mensal, observando-se que deverão 

ser emitidas GPS’s distintas, uma para o pessoal alocado no canteiro e outra para o pessoal 

administrativo; 

cc) Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, conforme previsto 

neste Contrato, sem interrupções, seja por motivo de férias, descanso semanal, falta ao 

serviço, greve ou demissão de empregados; 

dd) Fornecer sempre que solicitado pelo Contratante os comprovantes de pagamentos dos 

empregados e do recolhimento dos encargos sociais, trabalhistas e fiscais, decorrentes da 

execução da obra; 

ee) Entregar ao Contratante, ao término da obra os documentos de garantia, "as built" dos 

serviços executados dos projetos, devidamente atualizados, aprovados junto aos órgãos 

competentes e gravados em mídia eletrônica, em formato AutoCad, juntamente com um 

conjunto de cópias em papel, de cada projeto; 

ff) Entregar ao Contratante, ao término da obra ou antes, desde que solicitados, os 

comprovantes de aprovação, autorização, registro e recolhimento de taxas e emolumentos; 

gg) Responsabilizar-se pela garantia, durante os prazos deste Contrato, dos serviços 

realizados, materiais utilizados e equipamentos, máquinas e demais acessórios fornecidos 

ou incorporados ao imóvel; 

hh) A Contratada deverá entregar Termo de Garantia de qualquer equipamento, máquinas e 

demais acessórios, porventura fornecidos ou incorporados ao imóvel; e 

ii) A garantia dos equipamentos, máquinas e acessórios incluirá mão-de-obra e substituição 

de peças ou materiais, transporte e hospedagem, desde que não fique caracterizado o uso 

inadequado por parte do usuário. 

14.8. A inadimplência da Contratada em relação aos encargos trabalhistas e previdenciários de 

sua competência não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem pode 

onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a Contratada renuncia expressamente a qualquer 

vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o Contratante, de obrigação resultante da 

execução deste Contrato. 

14.9. É vedado à Contratada: 

a) Contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do Contratante, durante a vigência 

do Contrato;  

b) Veicular publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização do 

Contratante. 

14.10. É permitida a subcontratação parcial dos serviços objeto desta Tomada de Preços, desde 

que previamente autorizada pelo Contratante e limitada aos serviços que não exijam 

qualificação técnica, incumbindo à Empresa Contratada para a execução dos serviços todos os 

ônus e encargos decorrentes da subcontratação. 



 

 

14.11. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução dos serviços, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas neste Contrato, todas as condições de habilitação 

e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, 

qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

15.1. O regime jurídico desta contratação confere ao contratante as prerrogativas do Art. 104 da 

Lei n° 14.133/21.  

15.2. Constituem obrigações do Contratante, além da constante do Art. 115 da Lei n.º 14.133/21, 

as especificadas no Edital. 

15.3. Acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços do objeto deste Contrato.  

15.4. Emitir, em até 10 (dez) dias corridos, a contar da assinatura deste instrumento contratual, a 

Ordem de Serviço. 

15.5. Fornecer os dados necessários para a execução do projeto, bem como permitir o acesso dos 

empregados da Contratada para realização dos levantamentos e apontamentos necessários à 

execução dos serviços. 

15.6. Efetuar o pagamento na forma ajustada no Edital e no Instrumento Contratual. 

15.7. Cumprir com as demais obrigações constantes no Edital e outras previstas no Contrato/ ata 

de registro de preço. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E MODELOS DE 

EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

16.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 

de Referência, anexo a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES CABÍVEIS 

17.1. Aplicam-se às partes contratantes as sanções e penalidades previstas nos artigos 155 e 156 

da Lei nº 14.133/2021, observando-se as normas relativas ao devido processo legal.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS PENALIDADES 

18.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela Contratada ou não 

veracidade das informações prestadas, poderá acarretar, resguardados os preceitos legais 

pertinentes, sendo-lhe garantida a prévia defesa, nas seguintes sanções: 

a) Advertência pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para o Município de 

Formoso, na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 

b) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de atraso 

superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que acarretem prejuízo a Administração, 

na entrega da mercadoria/prestação do serviço/execução da obra, ainda que inicial, 

intermediário ou de substituição/reposição; 

c) Multa de até 10% do total do contrato/ordem de compra/serviço para o caso de execução 

imperfeita do objeto; 



 

 

d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 

e) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato/ordem de compra/serviço se deixar de 

entregar a mercadoria/prestar o serviço/executar a obra, no prazo determinado, ainda que 

inicial, intermediário ou de substituição/reposição; 

f) Impedimento de licitar e contratar, nos termos do art. 156, §4º, da Lei 14.133/21; 

g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, nos termos do art. 156, §5º, da Lei 

14.133/21. 

18.2. As penalidades acima relacionadas não são exaustivas, mas sim exemplificativas, podendo 

outras ocorrências ser analisadas e ter aplicação por analogia e de acordo com a Lei nº 14.133/21, 

em especial aos artigos 155 a 163. 

18.3. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

19.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

19.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

19.3. Quando a não conclusão do Contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

19.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

19.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

19.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

19.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

19.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

III. Indenizações e multas. 



 

 

19.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

19.7 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 

2021). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS DA 

ADMINISTRAÇÃO EM CASO DE RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

20.1. A Contratada reconhece o direito do Contratante, em caso da incidência de rescisão 

administrativa. Poderá a Administração Pública rescindir o presente Contrato unilateralmente, 

sem que seja devida qualquer indenização em favor da Contratada, nos termos dos artigos 137 

a 139 da Lei 14.133/21 e suas sucessivas alterações posteriores. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA CLÁUSULA DECLARATÓRIA E 

COMPROMISSÓRIO ANTICORRUPÇÃO 

21.1. As partes comprometem-se a observar os preceitos legais instituídos pelo ordenamento 

jurídico brasileiro no que tange ao combate à corrupção, em especial a Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013, e, no que forem aplicáveis, os seguintes tratados internacionais: Convenção sobre 

o Combate da Corrupção de Funcionários Públicos Estrangeiros em Transações Comerciais 

Internacionais (Convenção da OCDE) - promulgada pelo Decreto nº 3.678, de 30 de novembro 

de 2000; a Convenção Interamericana Contra a Corrupção (Convenção da OEA) - promulgada 

pelo Decreto nº 4.410, de 7 de outubro de 2002; e a Convenção das Nações Unidas Contra a 

Corrupção (Convenção das Nações Unidas) - promulgada pelo Decreto nº 5.687, de 31 de janeiro 

de 2006. 

21.2. A Contratada declara, por si e por seus administradores, funcionários, representantes e 

outras pessoas que agem em seu nome, direta ou indiretamente, estar ciente dos dispositivos 

contidos na Lei nº 12.846/2013; (ii) se obriga a tomar todas as providências para fazer com que 

seus administradores, funcionários e representantes tomem ciência quanto ao teor da mencionada 

Lei nº 12.846/2013. 

21.3. A Contratada, no desempenho das atividades objeto deste CONTRATO, compromete-se 

perante ao Contratante a abster-se de praticar ato(s) que possa(m) constituir violação à legislação 

aplicável ao presente instrumento pactual, incluindo aqueles descritos na Lei nº 12.846/2013, em 

especial no seu artigo 5º. 

21.4. Qualquer descumprimento das regras da Lei Anticorrupção e suas regulamentações, por 

parte da Contratada, em qualquer um dos seus aspectos, poderá ensejar: I - Instauração do 

Procedimento de Apuração da Responsabilidade Administrava – PAR, nos termos do Decreto nº 

8.420/2015 e Instrução Normativa CGU nº 13/2019, com aplicação das sanções administravas 

porventura cabíveis; II – Ajuizamento de ação com vistas à responsabilização na esfera judicial, 

nos termos dos artigos 18 e 19 da Lei nº 12.846/2013. 



 

 

21.5. A Contratada obriga-se a conduzir os seus negócios e práticas comerciais de forma ética 

e íntegra em conformidade com os preceitos legais vigentes no país." Art. 4º Do Termo de 

Integridade e Ética a ser exigido quando da assinatura dos instrumentos pactuados: "Eu, 

..............................................................., representante legal da empresa/organização 

............................................................, regularmente inscrita no CNPJ sob o nº 

..................................................., declaro, para os devidos fins, que a empresa/organização ora 

qualificada não pratica e nem permite que pratiquem, sob sua esfera de atuação, atos contrários 

às leis, normas, regras e regulamentos vigentes no ordenamento jurídico brasileiro, que importem 

lesão à Administração Pública Nacional ou Estrangeira, nos termos do art. 5º da Lei nº 12.846 de 

1º de agosto de 2013 - Lei Anticorrupção. Outrossim, declaro que a empresa envida os melhores 

esforços para prevenir, mitigar e erradicar condutas inadequadas da sua atuação, pautando suas 

atividades nas melhores práticas do mercado, no que se refere ao combate de desvios éticos e de 

integridade. Reconheço que o que subscrevo é verdade, sob as penas da lei”. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS APLICABILIDADE DE DETERMINADAS 

CLÁUSULAS NECESSÁRIAS 

22.1. Se aplicável ao presente contrato, a Contratada declara que promoverá o cumprimento 

das seguintes cláusulas necessárias previstas no artigo 92 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, 

conforme detalhamento constante do Termo de Referência – TR: 

I – as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas, inclusive as que 

forem oferecidas pelo contratado no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

II – o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos mínimos estabelecidos na Lei e 

nas normas técnicas aplicáveis, e as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 

caso; 

III –  as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso; 

e 

IV – o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos definidos em regulamento. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

23.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

23.2. A Contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

23.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 

deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

23.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

CLAUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



 

 

24.1. A Contratada não poderá ceder ou transferir o contrato sem a autorização expressa do 

Contratante, exceto nos casos previstos em lei. 

24.2. O Contratante prestará apoio logístico à Contratada e colocará à sua disposição durante 

toda a vigência e em todas as fases de execução do Contrato, meios materiais e as informações 

necessárias à plena execução de seu objeto. 

24.3. O Contratante não se responsabiliza pela inobservância de critérios de qualquer ordem, 

que devam ser observados pela Contratada em razão das obrigações de sua alçada, bem como, 

por eventuais contendas administrativa ou judicial advindas de tal.   

24.4. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento e providenciar a publicação 

deste, nos termos e condições previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO (art. 92, §1º) 

25.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Buritis, Minas Gerais, 

com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

E, por estarem justos e acordados, Contratante e Contratada, assinam o presente Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, dispensada a assinatura de testemunhas e o reconhecimento 

de firma. 

 

Local e Data. 

Assinaturas. 
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